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C ÂMARA DOS DEPUTADO 

' D . '.) / I 

PROJETO DE LEI N°~?íoOO 
(Do Sr. Paulo Rocha, Pedro Henry, Vanessa Grazziotin e outros) 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - E. C. T. , punidos em 
razão da participação em movimento grevista. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art. 1°. E concedida anIstIa aos trabalhadores da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - E.C.T. , que, no período compreendido entre 04 de março 
de 1997 e 23 de março de 1998, sofreram punições, dispensas e alterações 
unilaterais contratuais, em razão da participação em movimento reinvindicatório. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a 
progressão salarial e o pagamento das contribuições previdenciárias, do período 
compreendido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência da presente 
lei . 

Art. 2°. Os casos não incluídos no período que trata o art. I ° desta Lei , mas 
que são objetos de ações judiciais envolvendo dispensas e alterações unilaterais 
contratuais, como comprovada punição por participação em movimento grevista, 
serão beneficiados pela anistia que dispõe esta Lei . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - E.C.T. , 
insatisfeitos com o descumprimento de dispositivos do Acordo Coletivo de 
Trabalho, insistiram junto às empresas nas reinvindicaçães não cumpridas. A 
resposta patronal foi a intransigência, não restando outra alternativa aos 
trabalhadores senão a paralisação das atividades, movimento que mobilizou cerca de 
1.600 (um mil e seiscentos) empregados, e que ocorreu no período de 04 a 23 de 
s embro de 1997. 

Diante iminência da greve, a E.C.T. 
e, de fato foram levadas 

~in I 
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iniciou um processo de ameaças de 
a efeito. Neste sentido, foram 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS 

aproximadamente 200 dispensas com justa causa, além de outras tantas sem justa 
causa. A reação patronal se deu antes mesmo do início do movimento paredista. 

Os trabalhadores prejudicados ajuizaram ações judiciais que, em parte, 
reverteram as injustas e incômodas demissões . 

As represálias patronais contra os trabalhadores, sejam eles dirigentes 
sindicais ou ativistas e milit?ntes, sob a forma de dispensas, foram objeto de queixa, 
encaminhada pela Central Unica dos Trabalhadores (CUT) contra a E.c.T. , junto à 
Organização lntemacional do Trabalho (0.1.T.), em reunião ocorrida em 1998. 

O presente Projeto de Lei pretende estabelecer a anistia em favor dos 
trabalhadores punidos e demitidos. Segue o precedente, acolhido pela Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviços Públicos, da proposição que visava anistiar 
os trabalhadores petroleiros, punidos quando da greve de 1995. 

9 
Sala das Sessões, e ~ de Agost 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Revejo o despacho aposto ao Projeto de Lei n.O 
3.462, de 2000, que Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, punidos em razão da participação em 
movimento grevista, para desapensá-Io do Projeto de Lei n.o 113, de 
1999, que concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e 
trabalhadores punidos por participação em movimento reivindicatório . 

Publique-se. 

Em 02c2 / 11 /2000 

Mie EL TEMER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.462, DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA E OUTROS) 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da participação em movimento grevista. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 3.462 , DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA E OUTROS) 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da 
participação em movimento grevista. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 113, DE 1999) 

LEIA-SE : 

PROJETO DE LEI Nº 3.462 , DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA E OUTROS) 

An_ os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da 
participação em movimento grevista. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.462, DE 2000 

"Anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em 
movimento grevista. " 

Autor: Deputado PAULO ROCHA e outros 

Relator: Deputado L1NO ROSSI 

A proposição de autoria de vários membros da Comissão 

de Trabalho , de Administração e Serviço Público concede anistia aos 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que sofreram 

punições, dispensas e alterações unilaterais do contrato de trabalho em razão de 

participação em movimento reivindicatório. A anistia abrange o período de 04 de 

março de 1997 a 23 de março de 1998. 

É assegurado o cômputo do tempo de serviço , a progressão 

salarial e o pagamento de contribuições previdenciárias do período entre as 

dispensas ou suspensões e a vigência da lei. 

É estendida a anistia aos casos não incluídos no período 

aCima mencionado, desde que sejam objeto de ação judicial envolvendo 

16962 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dispensa ou alteração unilateral do contrato de trabalho em virtude de 

participação em movimento grevista . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muito se tem discutido sobre o direito de greve e o seu 

exercício , bem como a adequação da legislação vigente , que possibilita punições 

aplicadas pelas empresas em caso de movimento reivindicatório. 

o nosso ordenamento jurídico reconhece o direito de greve, 

sendo a liberdade de exercê-lo considerada direito fundamental. Compete aos 

trabalhadores a decisão sobre a oportunidade e conveniência de eventual 

movimento paredista. 

A limitação de movimento grevista , com discriminação de 

seus participantes , pela via punitiva, é intolerável , especialmente se desprovida 

de base legal. Infelizmente, as empresas podem demitir seus empregados, que 

não possuem estabilidade, sem qualquer justificação, ainda que seja para 

reprimir reivindicações . 

A medida proposta pelo Deputado Paulo Rocha e vários 

integrantes da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 

demonstra o repúdio dos nobres Parlamentares de diversos partidos políticos a 

atitudes que tentam coibir, ilegitimamente, o livre exercício de um direito 

constitucionalmente consagrado. 

A proposição que anistia os trabalhadores da ECT merece o 

nosso apoio , apesar de ser uma medida excepcional. Faz-se necessária a 

alteração da própria Lei de Greve, a fim de evitar tais arbitrariedades . 

16962 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Destaque-se, outrossim, que qualquer alteração à Lei de 

Greve não teria o efeito de atingir fatos anteriores à sua publicação e corrigir atos 

arbitrários já praticados. Entendemos, portanto , que a presente proposição é o 

meio adequado para reparar o dano causado a vários trabalhadores. 

3.462 , de 2000. 

11108300.185 

16962 

Diante do exposto, opinamos pela aprovaçao do PL nO 

Sala da Comissão, em J v-~ 
de y/(/~O de 2001 . 

Deputado LlNO ROSSI 

Relator 

... 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.462/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 3.462/00 , nos termos do parecer do relator, Deputado Lino Rossi. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente ; Lino Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice

Presidentes ; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima 

Pelaes, Jair Meneguelli , João Tota , José Múcio Monteiro, Luciano Castro, 

Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso, Pedro Henry, Ricardo Rique, Vanessa 

Grazziotin e Vivaldo Barbosa, titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Damião Feliciano, Expedito Júnior e José Carlos Elias, suplentes . 

GER 3.17 .23 004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissã , 

éLl~~ 
Deputad FREIRE J 

residente 

bro de 2001. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.462, DE 2000 

"Anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em 
movimento grevista." 

Autor: Deputado Paulo Rocha e outros 

Relator: Deputado Zenaldo Coutinho 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

Paulo Rocha e outros insignes pares, tem por objetivo conceder anistia aos 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que sofreram 

punições, dispensas e alterações unilaterais do contrato de trabalho em razão de 

participação em movimento grevista. 

Ademais , assegura o cômputo do tempo de serviço, a 

progressao salarial e o aumento de contribuições previdenciárias do período 

compreendido 1~ as dispensas ou suspensões e a data da vigência da lei. 
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Lado outro, estende a anistia aos casos que não estejam 

incluídos no período citado acima, desde que sejam objeto de ação judicial 

contestando a aplicação das medidas restritivas de direito , já referidas, pela 

participação do mesmo movimento paredista. 

Segundo os autores, o que se pretende - seguindo o 

precedente aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviços para 

os petroleiros - é anistiar os trabalhadores punidos e demitidos por paralisarem 

suas atividades porque a empresa descumpriu cláusula de Acordo Coletivo de 

Trabalho. 

o Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de Trabalho., 

de Administração e Serviço Público para decisão de mérito, tendo dela recebido 

aprovação sem qualquer emenda; e de Constituição e Justiça e de Redação, 

esta, para juízo de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

redacional e também mérito, fase em que ora se encontra. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta CCJR manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa e redacional do PL nO 3.462/00. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 61 da 

Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. Ademais, o projeto de lei 

referenciado não contraria Princípio Geral de Direito, de onde decorre a 

juridicidade de seus mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa e redaciona l, nenhuma ressalva 

merece a proposição em epígrafe, vez que está perfeitamente de acordo com o 

estatu ído pela Lei Complementar nO 95/98, que disciplina o processo de 

elaboração das leis. 
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Enfim, no que diz respeito ao mérito da matéria, ressalvo 

que, a meu ver, ele é da seara exclusiva da Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público, vez que o termo anistia, a que se refere a alínea "o" do inciso 

111 do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputado, deve ser 

interpretado restritivamente, limitando-o ao campo político. 

Entretanto, por não pretender retardar mais a aplicação 

desse direito aos servidores da ECT, participantes do movimento reivindicatório, 

adoto, na íntegra, o parecer da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público de p. 10 a 12 destes. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei nO 3.462, 

de 2000 e, no mérito, por sua aprovação. 

115385 .1 66 

Sala da Comissão, em G '~de ()L1 

Deputado Zenaldo C 

Relator 

de 200'12, . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.462, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nO 3.462/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo 
Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara - Vice
Presidentes, Alceu Col/ares, José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, 
Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Bispo 
Wanderval, Lincoln Portela, Aldo Arantes, José Antonio Almeida , Djalma Paes, 
Aldir Cabral , lédio Rosa , Paes Landim, Paulo Magalhães, Robson Tuma, 
Vilmar Rocha, Átila Lins, Jairo Carneiro, Luis Barbosa, Moreira Ferreira , Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 
Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Roland Lavigne, Mauro Benevides, 
Themístocles Sampaio, Maria Lúcia, Augusto Farias, Edmar Moreira , Eurico 
Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel , Wagner Salustiano , Cleonâncio 
Fonseca, Dilceu Sperafico, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi , Inaldo 
Leitão, Nelson Otoch , Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, 
Zu/aiê Cobra , Anivaldo Vale , Átila Lira , Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotli , 
Wilson Santos, Ricardo Rique, Asdrubal Bentes, Geraldo Magela, José Dirceu , 
José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Nelson Pel/egrino, 
Gilmar Machado, Waldir Pires, Jair Meneguelli, Murilo Domingos, Nelson Trad, 
Raimundo Santos, Edir Oliveira e Mário Assad Júnior. 

Sala da Comissão, em 1 O de~bril de 2002. 
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Ofí cio nO 369/02 CCJ R 
Publique-se. 
Em 18.4.02. 

GER 3.17 .23004-2 (JUNtOO) 

ÉCIO NEVES 
Presidente 

11111111111111111 11111111111111111 111111 111111111111 11111 11111111111111111 

11111111111111111 11111111111111111 111111 111111111111 11111 11111111111111111 
Documento: 8944 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 369-P/2002 - CCJR Brasília, em 10 de abril de 2002 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
~ 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n.O 3.462/00, apreciado por este Orgão 
Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

De ~ES 
I 'esidente 
'--- . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31 7.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 3.462-A, DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA E OUTROS) 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em movimento grevista; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , pela aprovação (relator: 
DEP. LlNO ROSSI) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação 
(relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES_ DE TRABALHO, DE ADMI~ISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 16/08/00 

SUMÁRIO 

• I -.PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PUBLICO: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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PROJ ETO DE LEI N° 3.462-A, DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA E OUTROS) 

An istia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em movimento grevista; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , pela aprovação (relator: 
DEP. LlNO ROSSI ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação 
(relator: DEP. ZENALDO COUTINHO) . 

(ÀS COMISSÕES_ DE TRABALHO, DE ADMI~ISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

, 

SUMAR I O 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

• - parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.462, de 2000 

• o Projeto de Lei nO 3.462, de 2000 , ressalvado o Destaque. 

SUPRIMIDO: 

• o art. 2° do PL 3.462/00 , objeto do Destaque de Bancada (PT) . 

RETIRADA: 

• a Emenda Supressiva do Sr. Dep. Roberto Jefferson (PTB). 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 20.03 .03 . 

ecretário-Gera l da Mesa 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



" c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N~ 3.462-A, DE 2000 
(Do Sr. Paulo Rocha e outros) 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em movimento grevista; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: 
DEP. LlNO ROSSI) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10 E concedida amstIa aos trabalhadores da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - E.C.T., que, no período compreendido entre 04 de março 
de 1997 e 23 de março de 1998, sofreram punições, dispensas e alterações 
unilaterais contratuais, em razão da participação em movimento reinvindicatório . 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a 
progressão salarial e o pagamento das contribuições previdenciárias, do período 
compreendido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência da presente 
lei. 

\' / Art. 20 Os casos não incluídos no período que trata o art. 1 ° desta Lei, mas 
I que são objetos de ações judiciais envolvendo dispensas e alterações unilaterais 

contratuais, como comprovada punição por participação em movimento grevista, 
) serão beneficiados pela anistia que dispõe esta Lei . 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os empregados da Empresa Brasi leira de Correios e Telegrafos - E.CT.. 
insatisteitos com o descumprimento de dispositivos do Acordo Coletivo de 
Trabalho. Insistiram junto as empresas nas reinvindicações não cumpridas A 
resposta patronal fo i a intrans igência. não restando outra altemati va aos 
trabalhadores senão a paralisação das at ividades. movimento que mobilizou cerca de 
1.600 (um mi l e seiscentos) empregados. e que ocorreu no período de 04 a 2.3 de 
sytémbro de 1997. 

Diante da iminência da greve. a E.CT. iniciou um processo de ameaças de 
demissões . . que . de fato foram levadas a efeito. Neste sentido. foram 
aproXimadamente 200 dispensas com j usta causa. além de outras tantas sem Justa 
causa. A reação patrona l se deu antes mesmo do inicIO do mOVImento paredista 

Os trabalhadores prejudicados aj uizaram ações judiciais que, em pane, 
reverteram as injustas e incômodas demissões. 

As represálias patronais conrra os trabalhadores, sejam eles dirigentes 
sindIcais ou atiVistas e milit?-ntes. sob a forma de dispensas, foram objeto de queixa. 
encaminhada pela Central Unica dos Trabalhadores (CCT) contra a E.CT. junto à 
Organização lntemaClOnal do T rabalno (O. I.T. ). em reunião ocorri da em 1998 



o presente Pr~i eto de Lei pretende estabelecer a anistia em favor dos 
trabalhadores pun idos e dem itidos Segue o precedente, acolhido pela C omissão de 
Trabalho, de Administração e Serviços Públicos. da proposição que visa\3 anistiar 
os trabalhadores petroleiros, punidos quando da greve de 1995 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Revejo o despacho aposto ao Projeto de Lei n. o 

3.462, de 2000 , que Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, punidos em razão da participação em 
movimento grevista, para desapensá-Io do Projeto de Lei n.O 113, de 
1999, que concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e 
trabalhadores punidos por participação em movimento reivindicatório. 

Publique-se. 

Em cl;L f 11 /2000 

~ 
Mie EL TEMER 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposição de autoria de vários membros da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público concede anistia aos 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que sofreram 

punições, dispensas e alterações unilaterais do contrato de trabalho em razão de 

participação em movimento reivindicatório. A anistia abrange o período de 04 de 

março de 1997 a 23 de março de 1998. 

É assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão 

salarial e o pagamento de contribuições previdenciárias do período entre as 

dispensas ou suspensões e a vigência da lei. 

É estendida a anistia aos casos não incluídos no período 

acima mencionado, desde que sejam objeto de ação judicial envolvendo 

dispensa ou alteração unilateral do contrato de trabalho em virtude de 

participação em movimento grevista. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muito se tem discutido sobre o direito de greve e o seu 

exercício, bem como a adequação da legislação vigente, que possibilita punições 

aplicadas pelas empresas em caso de movimento reivindicatório. 

o nosso ordenamento jurídico reconhece o direito de greve, 
sendo a liberdade de exercê-lo considerada direito fundamental. Compete aos 

trabalhadores a decisão sobre a oportunidade e conveniência de eventual 

movimento paredista. 



A limitação de movimento grevista, com discriminação de 

seus participantes, pela via punitiva, é intolerável, especialmente se desprovida 

de base legal. Infelizmente, as empresas podem demitir seus empregados, que 

não possuem estabilidade, sem qualquer justificação, ainda que seja para 

reprimir reivindicações. 

A medida proposta pelo Deputado Paulo Rocha e vários 

Integrantes da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

demonstra o repúdio dos nobres Parlamentares de diversos partidos políticos a 

atitudes que tentam coibir, ilegitimamente, o livre exercício de um direito 

constitucionalmente consagrado. 

A proposição que anistia os trabalhadores da ECT merece o 

nosso apOIO, apesar de ser uma medida excepcional. Faz-se necessária a 

alteração da própria lei de Greve, a fim de evitar tais arbitrariedades. 

Destaque-se, outrossim, que qualquer alteração à lei de 

Greve não teria o efeito de atingir fatos anteriores à sua publicação e corrigir atos 

arbitrários já praticados. Entendemos, portanto, que a presente proposição é o 

meio adequado para reparar o dano causado a vários trabalhadores. 

3.462, de 2000. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Pl nO 

J/1 v- /." 
Sala da Comissão, em v de Ct//t/?A9 de 2001 . 

Deputado UNO ROSSI 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 

de Lei nQ 3.462/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Lino Rossi. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
-

Freire Júnior, Presidente; Uno Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice-

Presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima 

Pelaes, Jair Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro, Luciano Castro, 

Medeiros, Paulo Paim , Pedro Celso, Pedro Henry, Ricardo Rique, Vanessa 

Grazziotin e Vivaldo Barbosa, titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales, 

Damião Feliciano , Expedito Júnior e José Carlos Elias, suplentes. 

Sala da Comissã , bro de 2001 . 

... 

Deputadq FREIRE J NIOR 
residente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

Paulo Rocha e outros insignes pares, tem por objetivo conceder anistia aos 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que sofreram 

punições, dispensas e alterações unilaterais do contrato de trabalho em razão de 

participação em movimento grevista. 

Ademais, assegura o cômputo do tempo de servIço, a 

progressão salarial e o aumento de contribuições previdenciárias do período 

compreendido en.,tre as dispensas ou suspensões e a data da vigência da lei. 



Lado outro, estende a anistia aos casos que nao estejam 

incluídos no período citado acima. desde que sejam objeto de ação judicial 

contestando a aplicação das medidas restritivas de direito, já referidas. pela 
participação do mesmo movimento paredista. 

Segundo os autores. o que se pretende - seguindo o 

precedente aprovado pela Comissão de Trabalho. Administração e-Serviços para -

os petroleiros - é anistiar os trabalhadores punidos e demitidos por paralisarem 

suas atividades porque a empresa descumpriu dáusula de Acordo Coletivo de 

Trabalho. 

o Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de Trabalho .• 

de Administração e Serviço Público para decisão de mérito, tendo dela recebido 

aprovação sem qualquer emenda; e de Constituição e Justiça e de Redação. 
esta, para juízo de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

redacional e também mérito. fase em que ora se encontra. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta CCJR manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa e redacional do PL nO 3.462/00. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 61 da 

Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. Ademais, o projeto de lei 

referenciado não contraria Princípio Geral de Direito, de onde decorre a 

juridicidade de seus mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa e redacional, nenhuma ressalva 

merece a proposição em epígrafe, vez que está perfeitamente de acordo com o 

estatuído pela Lei Complementar nO 95/98, que disciplina o processo de 

elaboração das leis. 
I 
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Enfim. no que diz respeito ao mérito da matéria. ressalvo 

que, a meu ver. ele é da seara exclusiva da Comissão de Trabalho, Administração 

e Serviço Público, vez que o termo anistia, a que se refere a alínea "o" do inciso 
111 do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputado, deve ser 

interpretado restritivamente, limitando-o ao campo político. 

Entretanto, por não pretender retardar mais a aplicação 

desse direito aos servidores da ECT, participantes do movimento reivindicatório. 

adoto. na íntegra, o parecer da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público de p. 10 a 12 destes. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei nO 3.462, 

de 2000 e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em O 02..de O ~ 

Deputado Zenaldo C 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

de20~. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n° 3.462/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo 
Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara - Vice
Presidentes , Alceu Cal/ares, José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, 
Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Bispo 
Wanderval, Linco/n Porte/a , Aldo Arantes, José Antonio Almeida, Djalma Paes, 
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Aldir Cabral , lédio Rosa, Paes Landim, Paulo Magalhães, Robson Tuma, 
Vilmar Rocha, Átila Lins, Jairo Carneiro, Luis Barbosa, Moreira Ferreira, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro 
Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Roland Lavigne. Mauro Benevides, 
Themístocles Sampaio, Maria Lúcia, Augusto Farias, Edmar Moreira, Eurico 
Miranda, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, Wagner Salustiano, Cleonâncio 
Fonseca, Dilceu Sperafico, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Inaldo 
Leitão, Nelson Otoch, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, 
Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lira, Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotti , 
Wilson Santos, Ricardo Rique, Asdrubal Bentes, Geraldo Magela, José Dirceu, 
José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Nelson Pellegrino, 
Gilmar Machado, Waldir Pires, Jair Meneguelli, Munlo Domingos, Nelson Trad , 
Raimundo Santos, Edir Oliveira e Mário Assad Júnior. 

Sala da Comissão, em 10~ril de 2002. 

, : \~. I. ;' 
deputado .' PES 

Pr sidente 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações cfu Seoad0 ~ - BJasilia - DF 

(OS: 13613/2002) 
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PROJ ETO DE LEI N° 3.462-A, DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA E OUTROS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 
3.462. DE 2000, QUE ANISTIA OS TRABALHADORES DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, PUNIDOS EM 
RAZÃO DA PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA ; TENDO 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO 
(RELATOR: SR. LINO ROSSI); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIV A E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO 
( RELATOR: SR. ZENALDO COUTINHO) 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

~'vJ ~~ .. -V\--~- -- ~( """- <-
" Q\~ ~~~/ .-

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.462-A, DE 2000 

(ANISTIA AOS TRABALHADORES DA ECT) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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(ANISTIA AOS TRABALHADORES DA ECT) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N.o 3.462, DE 2000, RESSAL V ADO~ 
Of DESTAQUE 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos 
em razão da participação em movimento grevista . 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o art. 2" do referido projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art . 2° estende os mesmos direitos àq ueles que não sofreram as punições 
ocorridas no periodo de 4/3/97 e 23:'3,'98. desvirtuando assim a idéia objetiva do PL que é a 
de conceder anistia apenas aos trabalhadores da ECT punidos em virtude de movimento 
reivindicatório. 

GER 3.17.23 .004·2 (JULl02 ) 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2003 . 

''-''.'''''''-0 ~Lt ~ 
Deputado ROBERTO.lE 
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CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO 
EM SEPARADO N° /2003 
(Do. Sr. ) 

Projeto de Lei n° 3462-A, de 
2000, que anistia os 
trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da pa rticipação em 
movimento grevista. 

Senhor Presidente: 

Requeremos, nos termos do art. 161 , §2°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em 
separado do art. 2° do Projeto de Lei n° 3462-A, de 2000, de autoria do 
Sr. Paulo Rocha e outros, com o objetivo de suprimi-lo . 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2003. 

Deputado . JI f1( O 

C/ íJ;c~ - ~(~jyç-/l bo P 6T 
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EM VOTAÇAO ARE AÇAO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.462-B, DE 2000 

Anistia os trabalhadores da Empre
sa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, punidos em razão da 
participação em movimento grevis
ta . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E concedida anistia aos trabalhadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que, no 

período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março 

de 1 9 98 , sofreram pun~çoes , dispensas e alterações unilate-

ra~ s c ontratuais , em razao da participação em movimento 

re i v i n d i catório . 

Parágrafo 
, . 
un~co. Fica assegurado o cômputo do 

tempo de serv~ço , a progressão salarial e o pagamento das 

contribuições previdenciárias, do período compreendido en-

t re a s dispensas ou suspensoes contratuais . ~ . e a v~genc~a 

d e sta Le i . 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões , em 20 de 2003. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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PS-GSE/ ~.3j/03 Brasília, r.2G de ~ de 2003 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n ° 3 . 462 , de 

2000, da Câmara dos Deputados, que "Anistia os trabalhadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT , punidos em 

razao da participação em movimento grevista." I de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

, 
/ 

./ 

------~~-7~--~-----~ 
Deputado G 

Primeiro-Secr 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofíci o PL 

LIMA 
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Anistia os trabalhadores da Empre
sa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, punidos em razão da 
participação em movimento grevJ..s
ta . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. l° E concedida anistia aos trabalhadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que, no 

período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março 

de 1998, sofreram punJ..çoes, dispensas e alterações unilate-

raJ..s contratuais, em razao da participação 

reivindicatório. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Fica assegurado 

em movimento 

o cõmputo do 

tempo de servJ..ço, a progressão salarial e o pagamento das 

contribuições previdenciárias, do período compreendido en-

tre as dispensas ou suspensoes contratuais 

desta Lei. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vJ..gor na da ta de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de março de 200~ 
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I
I (1\[\;1/, 1<1\ D OS DEPUTA I )OS 

~, U.:AO DE SINO PSE 

PROJ l::TO DE LE I N .o ~ . 1 (12 de 2 O 00 . 

I:: M l: N TA 
Ani s tia os trab a lhado r es d a E mprcs~ Br as il e ira d e Co rr e i os e Te l é g rafos - EC , plln~ 

d os e m r az io da pa rti c ip aç io e m mo vime ne o g r ev j s t a . 

AND A ME NT O 

0~ . 0 8 . 00 

1 5 . 0 8 . 00 

22 .1 1.0 0 

29.11.00 

rnl -~ ') 1 fl l IU/l /\ ft.lrll!'nO\ 

PLENAAIO 

Aprese nt açi o e 1e itur a d o Pro j e to . 

~ ! ESA 

Des p ac ho: Ape nse - se ao Pr o j e t o d e Le i N<? 11 3 , de 1 999 . 

OCO ftl (! -~'J({I a, p6g.if5~18,col.,&-
APENS AD O AO 'PROJETO 'DE LEr N<? 113,DE 1999 . 

De ci são da Pr es id ~ n c ia, r e ve ndo o despa c h o ap os t o a es te par a Jes apell s 5-1 0 

d o PI.. 11 3/99 . 

PLENÁRIO 
Aeresetação de r e qu e rimento pe los Dep Paulo Rocha - PT , em apo iame nto, Ino
cenc io Olive ira, Líder do PFL ; Roberto Jeff e rson, Líder do PTB; Aloizio Mer 
cadante , Líder do PT ; Sé rgio Miranda , Líde r do Bloco PSB/PC do B; Vald e mar 
Costa ne to , Líd e r do Bloco PLI PSL ; Alexandre Cardoso - Bloco PSB/ PC do B , 
apoiame nto; Miro Te ixeira, Líder do PDT e João Hermann, Líde r do PPS, s o li
citando , nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este proj e to. 

DaJJÇ,j{r.OO. r ág&2{O}col.J22 

VIDE VER SO ... 

AUTO R 

PAULO ROClIA E OUTROS 

(PT-J3A) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do ve to-publicadas no 



, 

/, r J I J A p.l L r J I () 

30 .11. 00 

l o . Dl.Ol 

30.04 . 0 1 

29 .0 6.01 

12.09.01 

10.10.01 

0 5 .1 2 . 01 

07.12.01 

1 2 .12.01 

• 
P\.. 3 .462/00 (verso da folha Dl). 

MESA 
Despacho: As Comi ss 6es de Traballlo , de Admini s tração e Serviço pGbljco; e de Con s tituição e 

Justiça e de Redação . (NOVO DESPACHO). 
nCD 01 r /J.) ()() " pág ,4J1~-1 ce"-O~. 

COORDE NAÇÃO DE C9!,!I ';=; SOE;'l_ P. E~~ I_~ Nr: !,rrpS 

Enca minhado 5 Com i s s ão Je Trallal llo, de Admini s tra ç ão c Serviç o rCb]j co . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. JOÃO RIBEIRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Parecer favorável do r e lator, Dep. JOÃO RIBEIRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO rOm,JCO 

Redistribuido ao relator, Dep. LINO ROSSI. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer fa vorável do relator , Dep . LI NO ROSSI. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
Aprovado unanime me nte o pare cer favor á v e l do r e lator, De p. LINO ROS SI. 

COMISSÃO DE TRADALliO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep . ZENALDO COUTINHO. 

CONrrNUA ... 
. '. 



i· 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seçao de Sinopse PROJETO DE LEI N.O 3462/00 Continuação Folha nQ 02 

ANDAMENTO 

03.04.02 

10.04.02 

17.04.02 

25.02.03 

26.02.03 

27.02.03 

CDI3 .21 .01 .041 ·8 (NOV/99) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 
Pareçer do Relator, DeQ ZENALDO COUTINHO, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no merito pela aprovaçao. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do Relator, Dep ZENALDO COUTINHO, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
(PL. 34 62-A/00) 

, 
DCD 19/04/02, pag 19121, col 01. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Matéria não apreciada, em face do encerramento da sessao por acordo entre os Senhores Líderes. 

PLENÁRIO 
. = , . 

D~scussao em turno un~co. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao. 

,I' 

PLENÁRIO ..... , . 
D~scussao em turno un~co. 
Retirado de pauta em face do acordo entre os Senhores Líderes. 

, ' .t. 
do encerramento' da ses'sào. 

* !' 
t·, • 

~ 1, 
, I 

\ 

, 
.• ... 

' . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção de Sinopse PROJETO DE LEI N,O 3: 462 / 00 Continuação (Verso da folha nº 02) 

ANDAMENTO 

20.03.03 

, 

t 
.' ' , . 

! 

'. 
COI 3.21 .01 .041-8 (NOVI99) 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão. 
Foi apresentada a Emenda Supressiva de Plenário n Q 01 pelo Dep Roberto Jefferson. 
Retirada a Emenda Supressiva de Plenário nº 01, em face do acordo entre os Senhores Líderes. 
Votação em turno único. 
Encaminhame nto da votação pe lo De p Ce lso Russomanno. 
Aprovação de ste Projeto, ressal vado o de staque . 
Em votação o artigo 2º de ste Proj e to, ' obj e to do Re que rimento d e DVS da Bancada do PT. 
Supressão do dispositi vo. 
Votação da r e dação final. 
Aprovação da r e dação final o f e r ec ida p e l o Re lator, De p 
A matéria vai ao Senado Federal. 
(PL. 3462-B/00) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

I 
I 
r 

,I' 

I, 

I' 

I .• !, , 

. , 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTI\DOS PROJETO cAtei N o 3 . '162 d e 2000 . 
SEçAO DE SINOPSE 

EMENTA 
Anistia os t rabalhadores da Empresa Brasileira d e Correios e Te 16grafos - EC , pun! 

dos e m raz~o da participaç~o em movimen*o grevista. 

ANDAMENT O 

09.08 . 00 

1 5 . 08 . 00 

2 2 ,l1. UO 

29 .11. 00 

PLENÁRIO. 
/\rresent:J~':io e le i tur :l elo Proj e to . 

f\IES/\ 

n e s r a c h o: fi p e II s e - se :10 r r o j e t o el e Le i N<? 1 1 3 , d e 1 9 9 9 • 

. OCD jjCJ {! ~'J'!!-J2, p 6g!-Is~~18, coI.JlL 
APENSADO /\0 'PROJETO DE LEr N? 1 1 3 , DE 1999 . 

Declsilo ela Pre s idên c i:J, r e ve ndo o despa c h o ;lp OS t O J es t e par;1 des,lpclls5-lo 

do pr, . 1 13/99 . 

PLENÁRIO 
A~resetação de r e qu e rime nto pelos Dep Paulo Rocha - PT , em apoiamento , Ino
cencio Oliveira , Líder do PFL ; Roberto Jeff e rson , Líder do PTB ; Aloizio Mer 
cadante , Líde r do PT; Sérgio Miranda , Líder do Bloco PSB/PC do B; Va lde mar 
Costa neto , Líd e r do Bloco PL/PSL ; Al exandr e Cardoso - Bloco PSB/PC do B , 
apo i ame nto ; Miro Teixeira , Líde r do PDT e João He rmann , Líd e r do PPS , so]i
citando , nos t e rmos do artigo 155 do RI , URG~NCIA para este projeto . 

"Icm 7, () ( j L ,() c, '''-'f,Ç) to} r"I.,J2.J.. 
~ . 

v r lll : VER SO . . . 

, 111 ,') I n I n ll l " fi J( )V,'l'll 

AUTOR 

PAULO ROCHA E OUTROS 
(PT - BA) 

S<JncionCldo ou promulgado 

Public<Jrlo no Diario Ofi ci<J1 de 

Vetaria 

Razões cio veto-publicadas no 



1\ 11 r \ r.1 E rJ T n 

t 

30 .11. 00 

I (, . (1 I . (l I 

30 . 04 . 0 1 

29 .06.01 

1 7 .09.01 

1 0 .10 . 01 

0'1.12 .01 

07. 12 .01 

1/.17. . 01 

1'1. . ~ . 16 2/ ()O (verso da folha OI) . 

MESA 
Despacho: ~s Comiss6es de Trabalho , de Administraçio e Serviço r Gblico; e de Constituiçio e 

J us t iça e de Rxdaçio . (NOVO DESPAC II O) . 
ncoOl rfl .fJ2_{) . pág.(,J7:~-1 C!ef.-OJ. . 

COORDENACi\o DE COMI SSOES P.I:R~ I J\N[;NTES --- - - -- -- - ~ -

F.nC:lTllillh:ldo?i l.om i s s:io de Tr:lI1:lII1(). de tidm ini s tr:l ç :io e Se rvi ço Plíl l l i c o . 

COMISS~O DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator , Dep . JOÃO RIBEIRO . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Parece r favorável do r e lato r , D0r. JOAO RIBEIRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚnT"rCO 

Redistribujdo ao r e lat o r , Dep . LINO ROSSI . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Pa r ece r favorável do r e lator, Dcp . LINO ROSSI . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINI STAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Apr ova do unanjmemente o parece r ravoráv e l d o re l ator . De p . LINO ROSS I . 

COMI SSÃO DE TRABALHO , DE 1\0111 NI STRAÇÃO E SERVI ÇO PjiBLI_CO 
P.nc"m inhacJ o à Com j ssiio de Cnlls t i tu i<;ã o c ~J\l stj ça c u e RediJ.ç'.J.o . 

COMISSÃO DE CONSTITUrçAO E JII~TIÇA E DE REDAÇÃO 
Di slrjhuj c1 0 ao rplator , Dcr . 7.F:Nl\ I.DO COUTIN HO. 

(Df /J' ""LI" .... l J } ' • •• ••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PRO,Jr 10 N" 3 . 462 / 00 CO lltin ui lç?"IO FLS . 0 2 
CEL · S .çõ o d. Si n op •• 

, . .. . 

ANDAMENT O 

03 .04.02 

1 0 .04.0 2 

17. 04 . 02 

25.02 . 03 

26 . 02 . 03 

27 . 02 . 03 

1 9 .03 . 0 3 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. ZENALDO COUTINHO, pela c o nstituc i o n a lidade , jurid i c idade e 

técnica l e gislativa. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 
Apro v a d o una nime me nte o pa r ece r do r e l ator, De p. ZENALDO COUTINHO , p e l a constitucio na l i d a d e , J u ridicida d e e 
téc n ica Le gis l ativa e , no mé rito , pe l a aprovaçã o . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e va i a impri mir, te ndo pa rece re s : da Com i ss~o de Tra bal ho , de Adm ini s traç~o 

s~o de Co n s ti t ui ç~o e Just iça e de Redaç~o , pe la cons tit uc iona lidade , ju ri d i c idade , -
(~ ra~ : 462 -A/00). DCD)JJl&J.D.t., pág.l:LLti col. (}j .. 

PLENÁRIO 
Di s cu ssão e m t urno úni c o . 

e Se rvi ço Públ i co , pe la aprovaç~o ; e da Com i s 
téc ni ca l eg i s l a ti va e , no mé ri to , pe l a ap ro 

Matér i a não apr e ciad a , e m fac e do e n c e rrame n to da sessao po r acordo e n tre os Se nhore s Lí d e r es . 

PLENÁR I O 
Di scussão em tu r no ún i c o . 
Matéria não aprec iad a , e m fa ce do e n c e rrame nto da ses sao. 

PLENÁRIO 
. c , . 

Dl scussao e m turno u n l CO. 
Re tirado d e pauta e m f ~ce do a co rdo e ntr e os Se nh o r es Líd eres . 

PLENÂRIO 
Di s cussão e m turno unl CO. 
Ma t é ri a não aprec i a d a e m fa ce do e ncerrame nto da se s sao . 

CU I 3]1 " I 01 1 li I/lGO('l1l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Aviso n.O 192/06 - C. Civil- Presidência da República 
(Restitui dois autógrafos do texto aprovado do PL 3.462/00, convertido na Lei nO 11 .282, de 
23/02/06) 
Em: / O / OJ /06 

2062 (JAN/05) 

Publique-se. Arquive-se. 

ALDO RE ELO 
Preside te 

IIIII II 
Documento : 31068 - 36 
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Aviso nQ 192 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de fevereiro de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 3.462, de 
2000 (nQ 10/03 no Senado Federal), que se converteu na Lei nQ 11 . 282 , de 23 de 
feverei ro de 2006. 

Atenciosamente, 

RIMEIRA-S RETARIA 
m, 1'--~ 1---j,1---4~--:1 t{7 

De ordem, ao Se or Secretário-Geral 
da Mesa, para devO 8S providências. 

I Jos"~"" /'Wj:l'l--Hirneiro Xavier 

DILMA ROUSS~~ 
Ministra de Estado Chefe d a Civil , 

da Presidência da pública 
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Mensagem nº 117 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que" Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT punidos em razão da participação em movimento grevista". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
nº 11 . 282 , de 23 de fevereiro de 2006. 

Brasília, 23 verelro de 2006 . 



Anistia os trabalhadores da Empre
sa Brasileira de Correios e Telé
grafos ECT punidos em razão da 
participação em movimento grevis-
ta. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ 

Art. 1° E concedido anistia aos trabalhadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que, no 

período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março 

de 1998, sofreram punições, dispensas e alterações unilate-

rais contratuais em razão da participação em movimento 

reivindicatório. 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efei

tos financeiros a partir da publicação desta Lei. 

§ 2° Fica assegurado o cômputo do tempo de serV1-

ço, a progressão salarial e o pagamento das contribuições 

previdenciárias do período compreendido entre as dispensas 

ou suspensões contratuais e a vigência desta Lei. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 10 de fevereiro de 2006. 



Lei: 

LEI Nº 11.282 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006. 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT punidos em razão da participação em 
movimento grevista. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º É concedido anistia aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT que, no período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março de 1998, 
sofreram punições, dispensas e alterações unilaterais contratuais em razão da participação em 
movimento reivindicatório. 

§ 1 º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da publicação 
desta Lei. 

§ 2º Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o 
pagamento das contribuições previdenciárias do período compreendido entre as dispensas ou 
suspensões contratuais e a vigência desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Indep ndê 118º da República. 
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Anistia os trabalhadores da empresa Il rasileira de Corre ios c Telégrafos· ECT 
pun idos em razão da participação em movimento grevista. 

o P RES ID ENTE DA RE P Ú BLI C A 
Faço 5..1.ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte Lei: 

Art . 111 t concedido anistia aos trabalhad ores da Em presa Ilrasileira de Correios e Tel égrafos -
[CT que, no período compreendido entre 4 de março de 1997 c 23 de março d~ 19'J8. sofre ram punições, 
dispensa. .. e alteraçu~s uni lataais contratuais cm razão da participação em movimento rci\ mdicatório. 

~ lu O disposto neste artigo somente gerarã efeitos financeiros a part ir da publieação desta Lei. 

~ 2u rlea assegurado ú côm puto do tempo de serviço. a progressão 5..1.larial e o pagam~nto das 
contri bu içocs previdenciárias do período compreendido entre as d ispensas ou suspensões contratuai s e a 
\ Igí!ncla desta Le I 

Art . 2u Esta Lei entra em vigor na data de "ua publJcação. 

I3rasilia, 23 de fevcreiro de 2006; 185u da Independcncia c 118u da Rc púhlica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
,Hal"l·iu 77wnu:: B,,:'> l l '~· 
I .ui: 'vfol l"/lJÍ;.) 

/I,-i ., ... l ·"., I, : 

l.E I :-I ' IUH.J, DE lJ 1>[ FHTlIEIIlO I>E 2UOO 

Autori.ta o Poder EXCCUli\o a doar 5 (Cinco) a("rolla\'c~ C-91 A à rorça Aérca Equa

toriana. 

o PR ES I DE NT E D A REP Ú B L I CA 
Faço saber qUi.: o Congresso NaC IOnal decrcta c eu ... aneiollú a <:cguinte Lei: 

Art. 111 Flea o Poder Executivo, por lIlh;nnéd io do MInistério da Dcfc-<ia. auto ri lado a doar à 

r o rça Acrca Equatonana 5 (cineo) aerona\'es de transporte. de fahnca~'ào Inglesa. tipo C-Y1A AVRO, 

acionada" por motor Rolls·R0)"cc, modelo Dart 535·2. do accno da )"orça Acrea I3rasilcira . 

Art . 2u As aeronaves serão doadas no estado em y'ue se encontram l' as despesas com i;CU 

translado correrão a expcnsas da Força Aérea Equatoriana. 

Art. 3u A doação de q ue trata csta Lei será feita mcdiante lermo lavrado ~rant(' o chdc do 

órgão com petente do Comando da Aeronáutica 

Art. 4':: ["ta Lei entra em vigor na data dc sua puhl icaçào. 

Ilras ilia. 23 de fevereiro de 2006: 185u da Indepo.:ndí!nóa e 1181.1 da Ih·pública. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

\1EDIDA PROV ISÓR IA N ~ 181. D[ 23 DF F[\'EH.FIRO DE .200f-t 

Abre crédito ex traordmário. em fa\or do Ministcrio dos Transportes, no valor 

de R$ 57.554.711<.00. para o fim que cspet·iflca. 

o PRESIDENTE DA RE I1Ú RLl CA , no uso da :ttriblllçào que lhe confcre o art . 62. comhinado 

com o * 3u do art. 167. da Constituição. ad01a a segulIltc rvh:dida Pro\isória, com força lI<.: le i: 

Art. lU rica aberto crédito extraordinário, em favor dn Ministério do.<: Transporte>:, no \alor de 

R$ 57.554.718.00 (cinq üenta e sete mdhõe>:. qUlIl hentos c cmqül'nta e quatro mil. setccentos e tkLOlh) 

de reais ). para atender à programaçào constante do A ncl.:O dc-sta Medida Pruvlsona. 

Art. 21l [ sta Med ida Prov isória entra ell1 vigor na daTa de <: lIa publicação 

Il ra<:ília. 23 de fevereiro de 2006; lX5u da Independência (' 11X(/ da Repúbl ica 

Salão Térreo do Palácio do Planalto 
16 de fevereiro a 2 de março, de 8h às 18h 

LU IZ INÁCIO LLLA DA SILVA 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

OF.n. 1'-1'1 /06/PS-GSE 
Brasília, 07- de março de 2006. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: comunica que o PLS 10/03 foi convertido em lei 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , para os devidos fins , que foi aprovado o 
Projeto de Lei nO 3.462 , de 2000 (nO 10/03 no Senado Federal) , o qual "Anistia os 
trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT punidos em razão 
da participação em movimento grevista.". 

2. Comunico , outrossim, que o citado projeto foi sancionado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, tendo se convertido na Lei n° 11.282, 
de 23 de fevereiro de 2006. 

3. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via dos autógrafos do 
referido projeto , bem como cópia da mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada . 

2069 (MAI/05) 

/ 
! 

Atenciosamente, / 

,,-:J - ( ' r / ()J ", \ /----~ ~~ ~.. - y ~ 
' J Deputado IN OC Ê NC I O OLlVE I-MIRJ!:tlAr==:::=::======::~· 

Primeiro-Secretário 
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Ementa : Anistia os trabalhadore;; da Empresa Brasileira de Correios e Tek'grafos - EeT. punidos em razão da participação em Tll0\1mento gre\1sta. 

lJldexa~'ão: CONCESSÃO, ANISTIA, TRABALHADOR , (ECT), CORREIOS, GREVISTA. PUNIÇÃO. DTS PEr\SA, ALTER.AÇÃO. C01\T I\ATO DE 
TRABALHO. PARTICIPAÇAo. YlOVIMENTO TRABALHISTA. GREVE, GARANTIA, A.;"l" ISTIADO, DIREITOS, CONTAGEM. TE MPO DE SE RVIÇO. 
PROGRESS?í.O . SALÁRIO, PAGAMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVlDENCIARIA, INCLUsAo, BENEFICIAR 10, A~: ;\() ,JUDICIAL. 

Despa(:ho: 
7/ 11 / 2003 - As Comissões de Trabalho, de Administração e Selyiço Público e COllstituição e .Justiça e de Redaçúo. 

- PLEN (PLEN ) 
MSC 117/2006 (Mensagem) - Poder Executivo ~ 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMP 1 Emcnda dc Plenário - Robcrto Jcfferson e EMS 3462/2000 (Emenda /Substitutivo do Senado) - Senado Fcderal ~ 
Pareceres, Votos e Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RDF 1 (Redação Final) - Antonio Carlos Biscaia ~ 

- Cc.JC (CONSTlTOIÇAO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) Q; 
PAR 2 CCJC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Zenaldo Coutinho ~ 

PSS 1 CCJC (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Lindberg Farias ~ 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP Parecer de Comissão ~ 

PAR 2 CTASP (Parecer de Comissão) Q; 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Uno Rossi ~ 

PSS 1 CTASP Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado - Washington Luiz ~ 

Requcrimentos, Recursos e Ofícios 
- PLEN (I'LEN) 

REO 3004/2005 (Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)) - Jandira Feghali ~ e REO 3012/ 2005 (Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)) - Carlos Santana Q; 
REO 3529/ 2005 (Requerimcnto de Urgência (Arto 155 do RICD)) - Socorro Gomes ~ 

REO 3556/ 2006 (Rcquerimento dc Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o período dc Con vocacão 
EJ\.1:raordinário» - Renildo Calheiros ~ 

REO 3576/2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o eríodo de Convoca ão 
ExtraOl'dinário)) - Luciana Genro 1.1) 

REO 3581 / 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o pcríodo de Convocação 
Extraordinário - José Múcio Monteiro ~ 

REO 3589 2006 Re uerimento dc Inclusão na Ordem do Dia - Dimas Ramalho !} 
REO 3597/2006 (Requerimento de Inclusão na Ordcm do Dia de proposição (com previsão ou durante o período de Con vocacão 

Extraordinário» - Severiano Alves ~ 

REO 3616/2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia dc proposicão (com previsão ou durantc o período de Convocacão 
EJ\.1:raordinário» - Renato Casagrande ~ 

REO 3621/ 2006 (Requcrimento de Inclusão na Ordem do Dia dc proposição (com previsão ou durante o período d e Con vocação 
ExtraOlodinário» - Mário Negromontc ~ 

REO 3622g o06 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia dc proposicão (com previsão ou durantc o período dc Con vocacão 
EJ\.1:raordinário» - Wilson Santiago Qil 

REO 3626/ 2006 (Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)) - Pastor Amarildo ~ 

REO 3627/ 2006 (Requerimcnto de Urgência (Art. 155 do RICD» - Dimas Ramalho Q) 
REQ 3631/ 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o período de Con vocacão 

Extraordinário» - Sandro Mabcl ~ 

Publica(,:ilO e Erratas 

http: //i ntranet.camara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 1970 1 16/3/2006 17:44:22 
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Publica cão A d e 19 /04/2002 ~ 

Última Ação: 

23/ 2 / 2006 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transf(lfInado na Lei Ordinária 11282/ 2006. DOU 24 02 06 PÁG 01 COL 01. 

Ob~.: f ) (lTldallH'lJ Ir) Ja fll'An, '''' h,::3n fUnl dt·sta ('as:! l.i-'[! is1a! i \ "<.1 nào é tra lado pcl{? 5> is1cma, dr\'t' IHJ .J .~"T C'onsu!t ;-1c10 nos fJq!.üos I ~_ -' .J'-__ ~ , .. i\'(\s. 

Andamento: 

9/8/2000 PLENÁIUO (PLEN) 
A.PRESENTAÇAo E LEITURA DO PRO,JHO PELO DEP PACLO ROCHA. 

1;;/8/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
APENSE-SE AO PL. 113/99.(DESPACHO INICIAL) 

15/8/2000 COORDENAÇAo DE COMISSÕES PEIL1\fANENTES (CCP) 
Publicação de Prorosição. 9DCD 16 08 00 PÁG 4 35JJi COL 02,_9 

22/1I/:woo Mesa Diretol'a da Câmara dos D(~IJUtados (MESA) 
DECISAo DA PRESIDÊNCIA, REVENDO O DESPACHO APOSTO A ESTE PROJETO PARA DESAPENS..\-LO DO PL. 113 / 99. 

29/11/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO PELOS DEP PAULO ROCHA - PT, EM APOIAMENTO. INOCÊNCIO OLIVErRA, LÍDER 
DO PFL; ROBER'rO ,JEFFERSON. LÍDER DO PTB; ALOIZIO MERCADANTE. LÍDER DO PT; SÉRGIO MIRANDA, LíDER DO 
BLOCO PSB / PC DO B: VALDEMAR COSTA NETO, LÍDER DO BLOCO PL/ PSL; ALEXANDRE CARDOSO - BLOCO PSB / PC DO B. 
APOJANIEN:ro. M1RO 'rEIXElRA, LÍDER DO PDT E ,JOAO HERMANN , LÍDER DO PPS, SOLICITANDO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 155 DO RI. URGÊNCIA PARA ESTE PRO,JETO . 

:3o/ 11 !::!ooo Mesa Dil'etora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPAC HO A CTASP E Cc.JR. (NOVO DESPACHO). 

16/2/2001 Comissão de Tl'abalho, de AdmiJ1istral,~ão e Serviço Público (CTASP) 
Recebido pela CTASP 

30/ 4/ 2001 Comissão de Tl'abalho, de Administração e Serviço Público (CTA.'lP) 
Designado Relator: Dcp. ,João Ribeiro 

29/6/ 2001 Comissão de Tl'abalho, dt, Administração c Sel,,'iço Público (CTASP) 
Parecer do Relator. Dep. ,João Ribei ro, pela apro\'a<;ão dcstc ' J~ 

2/7/::!OOl Comissão de Trahalho, de Administl'ação c Serviço Público (CTA.'lP) 
Re tirada do Parecer pelo Relator. 

12/ 9/ 2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTM,P) 
Designado Relator: Dep. Lino Rossi 

10/2001 Comissão de Tmbalho, de Administração e Serviço Púhlico 
ParecCf du Relator. Dep. Lino Rossi , pela apro\'açã()._~ 

(CTA.<;;P) 

5/12/2001 Comissão de Tl'abalho, de Administração e Serviço Púhlico (CTASP) 
Aprovado por Ul1~llliIl1idade o Parecer 

7/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e ,Justiça e de Cidadania (('c.Je) 
Recebim ento pela cc., R. 

12/12/2001 Comissão de Constituição c Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Designado Relator: Dcp. Zenaldo Coutinho 

1,3/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Parl'cer do Relator, Dep. Zenaldo Coutinho, pela cunstitutionéllidade,juridicidaue e técnica legislatil ·a e. !lO mérito, pc'la arro\'a\.;ão 

~ 
10/ 4/ 2002 Comissão de Constituiç.ão e ,Justiça e de Cidadania (C('ÀC) 

Parecer do Relator, Dep. Zenaldo Coutinho. pela constitucionalidade, juridicidade e técnicu lcgislat i\'~I , e. no mérito. pela arrontção. 
~ . . 

10/ 4/ 2002 Comissão de Constituição e Justic,:a e de Cidadania (CC,Te) 
Aprm'ado por Unanim idade o Parecer 

18/4/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer da Com issào de Const ituição e .Iustiça t' de Redação puhlicado no DC!) de 19/ 4/ 2002. Letra A, Encerramento. 

25/ 2/ 20 03 PLENÁRIO (PLEN) 

http://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 1970 1 16/3/2006 17:44:22 



::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 3 de 5 

Discussão em turno único 

2S/ 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Não apreciada, em face do encerramento du sessilo, por uwrdo dos Srs, Líderes, 

26/ 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
DisCllssilo em turno único 

26/ 2/ 2003 PLENÁRIO ( PLEN) 
Não upreeiado, em face do encerramento du sessilo, 

27/ 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussào em turno lÍnico 

27/ 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Reti rada de puutu, em face do <Jeordo entre os Srs, Liueres, 

19/ 3/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno ún ico 

19h/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Nào apreciudo em face do encerramento da sessão, 

20/ 3/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em tu rn o único 

20/ 3/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a Discussão 

20/ 3/ 2003 PLENÁRIO (PL EN) 
Apresen taua 0 1 Emenda Supressiva de Plenário pc' lo Dep, Roberto .Jefferson. 

20/3/2003 PLENARIO (PLEN) 
Reti rada a Emenda Supressivu de Plenário, em face do acordo en tre os Senhores Líderes. 

20/ 3/ 2003 PLEN ÁRIO (I>LEN) 
Votação em turno lÍnico 

20/ 3/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminhou <J Votaçilo Dep, Celso Russomanno (PPB-SP), 

20/ 3/ 2003 PLENARIO (PLEN) 
Aprov'-ldo () Projeto de Lei nO 3-462, de 2000, ress'-l l\'acto o Destaque. 

20/:~ / 2003 PLENARIO (PLEN) 
Suprimido o art. 2° do PL 3-462/ 00, ohjdo do Requcrimento de DVS da B<J nci.ldi.l do PT. 

20 /3/2003 PLENÁ RIO (PLEN) 
Votação da Redação Final 

20/ 3/ '2003 PLENÁlUO (PLEN ) 
Aprm'ada a Reda..;ão Fina l oferecidu pe lo Relator, Dep Rohson Tuma. 

20/ 3/ 2 003 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria \'ai ao Senauc) Feder<Jj (PL. 3-462-B/oo) 

26h/ 2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, a tr:1l'és do Of PS-GS E! '2:3 1 /0 :~. 

28/ 1(l/ 2003 Mesa DiretOl'a da Câmara dos Deput<tdos (MESA) 
Retorno do Projeto de Lei. Of. nO 1907/ 03 do Scnado Federal, comunicando a aprm'ação deste projeto cnm emenda._~ 

7/ 11 / 2003 Mesa Direto.'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
}\s Comissões de Trabalho, de Administri.lção c Sen'iço Público e Constituiçào e .Justiça e de Redaçào . . ~ 

11 ! 11 / :2003 Comissão de T.'abalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Recehimento pela CTASP. 

12/ 11 / 2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERt'\1ANENTES (CCP) 
Encaminhadu:i pu bliCação. Puhl icação [n ieial no DCD ele 1:3/ 11/ 2003, Pag 61251 Col 02, Letra C'-9 

2n/ l1 / 2003 Comissão de Trahalho, de AdministI'ação e Serviço Púhlico (CTASP) 
Designado Relator, Dep. Washington Luiz 

26/ 11 / 2003 Comissão de Tnlhalho, de Adminish'açãll c Se,'viço Púhlico (CTA..<;P) 
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Parecer do Relator. Dep, Washington Luiz, pela apronlção dest.e.-,~ 

3/ 12/ 2003 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Apro"aclo o Parecer contra os \'otos dos Deputados .Jm'air Arantes. Ora. Clair, Luiz Antonio F1eurI ', Arnaldo Faria de Sá e Cláudio 
Magrão 

12/ 12/200:3 Comissão de Constituição {~Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR, 

26/4/2004 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Designado Relator, Dep, Lindherg Farias (PT-RJ) 

6/ 5/ 2004 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentução do PSS 1 Cc.le, pelo Dep. Lindherg FariasJ~ 

6/5/2004 Comissão d{~ Constituição (~ .Justiça e dl~ Cidad,mia (CC.JC) 
Parecer às Eme.;nd<ls ou <lO Substitutivo do Senado, Dep, Lindberg FJ ri<ls O, pela cons titucionalidade, jurielicidade e técnica 
legislat.i \'<l: e. no mérito, pela aprovação da E:VIS 3462/2000 . .J~ 

20/ 5/ 2004 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprm'ado por Unanim idade o Parecer 

26/ 5/ 2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMAN ENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação, Parecer da Comissão de Constitu i<.;ãu c .Justiça e.; de Cidadani<l publicado no OCO de 27/ 05/ 04. Pag 
24733 Col 01. Lelr<l D'-9 

18/ 1/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 3556/2006, pelo Dep, Ren ildo Calheiros, que.; "solicita inclusão na paut<l"_~ 

20/1/2006 PLENÁRIO (Pl.EN) 
Apresen tação do REQ 3576/2006, pela Dep, r .\!ciana Cenro. que "requer ine1usôo em pauta elo Projeto ele Lei nO 3162/00,"-,~ 

25/ 1/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 3589 / 2006, pelo Dep, Dimas Ramalho. que "solicita a inclusão elo PL N° 30462, de 2000, 11<l P<lut<l," 

31/ 1/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresl'nta<.;ão do REQ 3621/ 2006, pelo De]), Mário J\egromonte. que" Requer inclusão do Projeto de Lei 3462/ 2000 na Ordem do 
Dia do Plenário"_~ 

3 1/ 1/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresenta}ão du REQ 3626/2006. pelo Dep. Pastor Amarilclo e outrus, que "requer urgência IW apreeiaçiío do Projeto el e Lei 
3462/00"J~ 

1/ 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do REQ 36:31 / 2006. pelo De]), Sandro Mabcl , que "solicita que () PL nO :3-462, de 2000, sejJ incluído na pauta de 
\'olações do Plenúrio."~ 

7/ 2/ 2006 PLENÁlUO (PLEN) 
Discussão em turno único da Emenda do Senado Feder;] 1. 

7/2/ 2006 PLENÁIUO (Pl.EN) 
Matéria não apreciada elll face cio encerramento da sessão, 

8 / 2/ 2006 PLENÁRIO (Pl.EN) 
Discussão em turno único ela Emenda do SenJdo Federal. 

8 / 2/2006 PLENARIO (PLEN) 
Discutiu a Matél;a a Dep, Lueiana Genro (PSOL-RS). 

8 /2/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerr<ltb a discussão. 

8 / 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em lurno único da Emenda elo Senado Fl·eler<ll. 

8 / 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Emem];) do Senado Federal , com parece.;f fa\ 'or;Í,·e l. 

8 /2/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Votaçã() d<l Redaçio Final. 

8/2/2006 PLENARIO (PLEN) 
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Aprovada a Redação Fi nal.~ 

8 / 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria ,'ai à Sanc;ão, (PL 3A62-E/oo) 

10/ 2/2006 Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à Sançüo. atrJ\'és do Mensagem nO 04/ 06 .. 

23/2/ 2006 Mesa Dit'ctora da Câmam dos Deputados (MESA) 
TnlIlsformado na Lei Ord inária 11282/2006, DOU 24 0206 f''\G 01 CO L 01. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em / / Preside 11 te 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. PAULO ROCHA e outros) 

Requer regime de urgência para a apreciação do 
Projeto de Lei 3462/2.000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art.155 do Regimento Interno, requeremos regime de 
urgência na apreciação do Projeto de Lei 3462/2000 que "Anistia os 
Trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT, punidos 
em razão da participação em Movimento Grevista". 

Sala das /Y'cN2f)JwI k de 2.000 

Dep. GEDDEL VIEIRA 
PMDBfPSTIPTN 

Dep. AÉCIO NEVES 
PSDBfP 

Dep. 

Exmo r. 
Deputado MICHEL TEMER 
MD Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

GER 317 .23 .004-2 IJUN/99) 

.":-;;'~~d::::. & 
LOROC 
P /PA 

Dcp. OBERTO JE F 
PIB 

e .< L L .tIL 
Dcp ..... ~r:tn.q~ERcA .J\NTE 

PT 

h/~ ~~L 
Dcp. SEnJ:;O MIRANDA 

1:~oB 

Dcp. ODELMO LEÃO 
PPB 

Dop. FERNANDO GAB EIRA 
PV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Renato Casagrande) 

3b10/0C 

Solicita a inclusão na pauta do PL N° 3.462, de 2000. 

Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos temlOS do art. 114, XIV, do 
Regimento Intemo da Casa, a inclusão na Ordem do Dia do Plenário do dia 31 de janeiro, o 
PL 3.46212000, pronto para a Ordem do Dia. O referido Projeto trata da anistia aos 
demitidos dos Coneios . 

Sala das Sessões, em de de 2006 

( 

(' ".2 I A N n r:, \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.616/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.462/00. 
Em: 4/03/2008. 

08/02/06. 
Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Legislativa , em 

AR 
Presidente 

" I 111 I 11 111111111 
Documento : 36371 - 1 
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c Â M A R A O O S O E'P U T A O O S 

Lidera n a do Partido Trabalhista Brasileiro 
or N° / ')006 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALDO REBELO 
DO. Presidente Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente , 

Brasília, 18 de j,tI1eiro de 7006 

Tenho sa tisfaç?ío em cumprimentar Vossa Excelência e na 
oportunidade solicitar a inclusão na pauta de votações do Proj eto de Lei nO 
346') de '000, do deputado Pmtlo Rocha , que anistia os trabalhadores da 
Empresa 8rasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em ra7ão da 
participaçfio em mO\'imento grc\ 'ista, durante o período de convocaçao 
extraordinária do Congresso Naciona l. 

Informo de que o referido projeto é o item nO 33 do /\to 
Convocatório. 

/\0 ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e elevada 
cons i deracfio. , 

-) 

( I J ( A tenc i osa l11 en te, 
1/ , 

, 'J _---------"1' '- - ~ t 

Deputado .JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Líder' do PTB 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.581/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 3.462/00. 
Em: 4 / 03 / 2008. 

Arquive-se , face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Leg islativa , em 
08/02/06. 

AR 
Presidente 

/ 
t;LIA 

111 111111111 111111111 1111111 111111111111 
Documento : 36370 - 1 
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I Id\. ;:Iil;.l (.i' Pal'tido Liberal 

Of. n° 44 /06-LPL Brasília, 31 de janeiro de 2006. 

Senhor Presidente, 

Na oportunidade em que o saúdo respeitosamente, venho solicitar que o 

PL n° 3.462, de 2000, que "anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em movimento grevista" seja 

incluído na pauta de votações do Plenário o mais breve possível. 

Agradecendo desde já a atenção de V. Ex3, reitero-lhe protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Exmo Sr. 
Deputado Aldo Rebelo 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

;-- r-" "'-ri 1''''6 
: • \ I "" U :- L. 1i Lu' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.631 /06 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.462/00. 
Em: 4/ 03 / 2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Leg islativa , em 
08/02/06. 

/ 

/ 
AR ~LIA 

Presidente 

111111111 111111 
Documento : 36369 - 1 
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362vZ 
REQUERIMENTO N° de 2006 

( Do Sr. Wilson Santiago) 

Senhor Presidente, 

Requeiro , nos termos do art. 114, inciso XIV, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem 
do Dia do Plenário o Projeto de Lei nO 3.462/2000, que dispõe sobre a 
anistia dos trabalhadores de Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em movimento 
grevista. 

Convém destacar que o referido Projeto figura no item 33 do Ato 
Convocatório. 

Sala das Sessões, em3...! de janeiro de 2006 

Deputado WIL-..... "'f-JIIIU 

PMDB 
TIAGO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.622/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL nO 3.462/00. 
Em 4 / 03 / 2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Legislativa , em 
08/02/06. 

AR 
Presidente 

/ 
~LIA 

IIII 
Documento: 36368 - 1 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

t 

.1A. - 3. 55( /Op 
(Do Sr. REi\:ILDO CALHEIROS) 

Solicita a inclusão na pauta do PL '\.0 3 . ...J. 6:2 . DE 2000. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a \'ossa E'\celênc i~ nos termos do ano 11...J.. XIV. do Regimento Interno da Casa. a inclusão na Ordem do Dia do Plenário do dia :25 de janeiro. dia do cal1eiro. o PL 3 . ...J.6:2 ':2000. pronto para a Ordem do Dia. O refer ido Projeto trata da an istia aos demitidos dos Correios. 

Sala das Sessões. em de de 2006 

'--N..-XA/vlAl~ ~ 
ENILDO CALHElROS 

2 0 62 (JAN t 05 ) 

\ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.556/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.462/00. 
Em: 4/03/2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Legislativa , em 
08/02/06. 

/ 

AR 1;LIA 
Presidente 

IIIIII 
Documento: 36367 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERI MENTO ;1-YS-:l ~ 
(Do Sr. SEVERIANO ALVES) . 

Requer a inclusão do Projeto de 
Lei n° 3462 de 2000 na Pauta de 
Convocação Extraordinária, que anistia os 
trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT . 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. , nos termos do art. 114, inciso XIV , 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão do Projeto de 

Lei nO 3462 de 2000, do Deputado PAULO ROCHA, na Pauta de 

Convocação Extraordinária, que anistia os trabalhadores da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT, punidos em razão da participação 

em movimento grevista . 

Sala das Sessões, em de de 2006 

':Ir: I fi ' '")( 06 L \.} J, _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.597/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.462/00. 
Em: 4 / 03/2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Legislativa , em 
08/02/06. 

; 

/ 

AR "êLIA 
Presidente 

I 1111111 1111111111111111111 11I1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Mario Negromonte) 

Senhor Presidente, 

Req ueiro a Vossa Exce lência, nos termos do art. 114, XIV, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusào do Projeto 

de Lei nO 3.46'"' (1000 na Ordem do Dia do Plenário. 

Sala das Sessões, 3Jde ),~V\~~ f ~) de '"'006 

w~~#~~ 
, 

DEPUTADO MARIO EGROMONTE 
Líder em Exercício do Partido Progressista 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.621/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.462/00. 
Em: 4/03/2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00/03 por esta Casa Legislativa, 
em 08/02/06. 

, 
/ 

AR "GLIA 
Presidente 

1111 
Documento: 36364 - 1 



Câmara dos Deputados 

REQUERIMENTO N° , DE 2006 

(Do Deputado Dimas Ramalho) 

Senhor Presidente, 

Solicita a inclusão do PL N° 
3.462 , de 2000, na pauta . 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 114, XIV, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia do 

Plenário o PL 3.462/2000, que "Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em movimento 

grevista" . 

Sala das sessões,.-L5 de janeiro de 2006. 

t 
'! 

Deputado D AS RA ALHO 
PPS/SP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Requerimento n. 3.589/06 
Solicita a inclusão em pauta do PL n° 3.462/00. 
Em : 4/03/2008. 

Arquive-se, face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Legislativa , em 
08/02/06. 

AR 
Presidente 

/ 

"GLIA 

11 1I1111111111111111111 111 
Documento : 36365 - 1 
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SENADO FEDERALFresldelcia Cd-Iwa -20-\.lan-2006-11:08-0:3675 

GABINETE DA SENADORA ANA JOLIA CAREPA 

OF.017/2006-GSAJC Brasília-DF, 19 de janeiro de 2006. 

Senhor Presidente, 

, 
E com muita honra que venho à presença de Vossa Excelência 

cumprimentá-lo cordialmente, bem como solicitar o seu imprescindível apoio 
no sentido de que o Projeto de Lei nO 3.462, de 2000, de autOlia do Deputado 
Paulo Rocha, que anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, punidos em razão de participação em movimento grevista, 
e que se encontra no rol das proposições passíveis de serem apreciadas nesta 
convocação extraordinária, seja efetivamente colocado em pauta de votação. 

o meu empenho, Senhor Presidente, reside não apenas na justiça 
que aquele projeto poderá proporcionar aos ex-servidores da ECT, mas 
sobretudo em virtude de que no dia 25 de janeiro é comemorado o "Dia do 
Carteiro" - categoria que compõe quase a totalidade dos servidores 
injustificadamente demitidos. A apreciação da proposta seria para eles um 
verdadeiro presente e um reconhecimento aos relevantes serviços que têm 
prestado à sociedade brasileira, levando de casa em casa as cOlTespondências, 
enfrentando intempéries e toda sorte de situações adversas. 

Confiante na sensibilidade de Vossa Excelência, antecipo meus 
agradecimentos e renovo expressões de consideração e elevado apreço . 

A~ ,l~) 
Senadora ANA J IyA CAREPA 

A Sua Excelência 
O Senhor Deputado ALDO REBELO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
70000-000/ BRASÍLIA-DF ~~~~'{NCiA ; 

De ordem, n .or ral. :. 

~ 
- A DE ALME:CA j ' 

--_~~~~r~.~e ~Processos 
.11 Sol. __ ._~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Ofício n. 017/2006 - GSAJC Senado Federal 
Solicita a inclusão em pauta do PL nº 3.462/00. 
Em : oY I'\)3 108 

Arquive-se , face a aprovação do PL 3.462/00 por esta Casa Legislativa , em 
08/02/06. 

AR 
Presidente 

11111111111111111 111111111111111 I 1I1 
Documento : 36345 - 1 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LI_A_U_T_O_R_: _________________ ...... I I Nº DE ORIGEM :. 

EMENTA: 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.462-8, DE 
2000,que "anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT, punidos em razão da participação em movimento grevista". 

DESPACHO: 
07/1 1/2003 - (As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViço PÚBLICO E 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM J f I I V {)!> 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 

COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de : Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente : 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de : Em : / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de : Em: / / . 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente : 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.004-5 (DEZ/02 ) 
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PL 3.462/2000 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Paulo Rocha 

09/08/2000 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em 
movimento grevista . 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Às Comissões de 
Trabalho , de Administração e Serviço Público e 
Constituição e Justiça e de Redação 

Ordinária 

Em 0"1 j( ( /2003 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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Anistia os trabalhadores da Empre
sa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT , punidos em razão da 
participação em movimento grevls 
ta. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E concedida anistia aos trabalhadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT , que , no 

período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março 

de 1998, sofreram punlçoes , dispensas e alterações unilate-

rals contratuais, em razao da participação em movimen to 

reivindicatório. 

Parágrafo unlCO. Fica assegurado o cômputo do 

tempo de servlço, a progressão salarial e o pagamento das 

contribuições previdenciárias, do período compreendido en-

tre as dispensas ou suspensoes . ~ . e a vlgencla contratuais 

desta Lei. 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~S de março de 200 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 10, de 2003 (PL n° 3.462, de 
2000, na Casa de origem), que "anistia 
os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da participação em movimento 
grevista" . 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nO 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. lOdo Projeto o seguinte § 1°, renumerando-se o seu 
parágrafo único como § 2°: 

gab/p\c-03-0 I o 

"Art. 1 ° ............ ................... ................ ..................................................... . . 
§ 1 ° O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir 

da publicação desta Lei. 
" 

Senado Federal, em ~ 3 de outubro de 2003 

o Paim 
Primeir 1 -Presidente do Senado Federal, 

exercício da Presidência 



• 

• 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 10, de 2003 (PL nO 3.462, de 
2000, na Casa de origem), que "anistia 
os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Coneios e Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da participação em movimento 
grevista" o 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nO 1- CCJ) 

Acrescente-se ao arto lO do Projeto o seguinte § 1°, renumerando-se o seu 
parágrafo único como § 2°: 

gab/plc-03-0 I o 

"Arto 1 ° o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
§ 1 ° O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir 

da publicação desta Leio 

Senado Federal, em ::2. 3 de outubro de 2003 

ann 
Primeiro Vice residente do Senado Federal, 

no xercício da Presidência 

" 
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Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 10, de 2003 (PL nO 
3.462, de 2000, na Casa de 
origem), que "anistia os 
trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação 
em movimento grevista" . 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art. 1 ° do Projeto o seguinte § 1°, renumerando-se o seu 
parágrafo único como § 2°: 

gab/plc-03 -o I o 

"Art. 1° 

§ 1 ° O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a 
partir da publicação desta Lei. 

Senado Federal, em 23 de outubro de 2003 

Senador Paulo Paim 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

" 
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Ofício nO ) 90 f (SF) Brasília, em :23 de outubro de 2003. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emenda do Senado Federal a Projeto de Lei da Câmara dos Deputados. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emenda, o Projeto de Lei da Câmara nO 10, de 2003 
(PL n° 3.462, de 2000, nessa Casa), que "anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão participação em 
movimento grevista". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

gab/plc03-0 I O 

scn~Cla \s RYS SLHESSDRENKO 
Segunda-Suplente, no exerclcl Cl 

da Primeira-Secretaria 
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SF PLC 00010/2003 de 27/03/2003 

Outros ~JlÍlTlcros 

Autor 

Ementa 

IncJcxaçao 

Localização atual 

Última Ação 

Relatores 

Tramitações 

CO PL. 3462/2000 

DEPUTADO - PAULO ROCHA 

Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos 
em razão da participação em movimento grevista. 

CONCESSÃO, ANISTIA, TRABALHADOR, (ECT), PUNIÇÃO, PARTICIPAÇÃO, MOVIMENTO 
TRABALHISTA, GREVE, GARANTIA, DIREITOS, CONTAGEM, TEMPO DE SERVIÇO, 
PROGRESSÃO, SALÁRIO, PAGAMENTO, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, INCLUSÃO, 
BENEFICIÁRIO, AÇÃO JUDICIAL, DISPENSA, ALTERAÇÃO, CONTRATO DE TRABALHO, 
UNILATERALIDADE. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00010/2003 
Data : 28/ 10/ 2003 
Local : SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Situação: REMETIDO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Texto: Ofício SF nO 1907 de 23/10/03, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados comunicando que o Senado Federal aprovou, em revisão e com emenda , o 
Projeto (fls . 31 a 33). 

CCJ Serys Slhessarenko 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00010/2003 

28/ 10/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Situação: REMETIDO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Ofício SF nO 1907 de 23/10/03, ao Primeiro -Secretário da 
Câmara dos Deputados comunicando que o Senado 
Federal aprovou, em revisão e com emenda, o Projeto 
(fls. 31 a 33) . 

22/10/2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 30 ). 

22/ 10/ 2003 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da redação final da Emenda (fls. 28). 
Á SSEXP . 

22/ 10/ 2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SGM para revisão da Redação final. 

22/ 10/ 2003 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 11 :40 hs. 

21/10/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA -
PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Aprovad o o projeto e a Emenda nO 1-CCJ, sem debates . À 
CDIR para redação final. Leitura do Parecer n ° 
1. 500/ 2003 -CDIR, Relatora Senadora Serys 
Slhessarenko , oferecendo a redação final da matéria. 
Aprovada, nos termos do Requerimento nO 983/ 2003, do 
Sra. Serys Slhessarenko, de dispensa de publicação de 
redação final. À Câmara dos Deputados. À SSEXP, para as 
devidas providências. 

Publicação em 22/ 10/2003 no DSF Página(s ) : 33032 -
33033 ( Ver diário ) 
Publicação em 22/ 10/ 2003 no DSF Página(s ) : 33042 
( Ver diário ) 

16/ 10/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 

http ://legis .senado.gov.br/pls/prodasen/PRODASEN.LA YOUT_MA TE DETA!.. 12/1 1/2003 
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Portal Legislativo do Senado Federal do Brasil 

LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
de 21.10.2003 Discussão, em turno único . 

09/ 10/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Agendamento interrompido aguardando desobstrução da 
pauta devido à falta de acordo para apreciação de 
Medidas Provisórias. 

24/ 09/ 200 3 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA -
PLENÁRIO 
Apreciaçã o sobrestada, em virtude da leitura das Medidas 
Provisórias nOs 125 e 126/ 2003 . À SSCLSF. 

23/ 09/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
de 24.09.2003. Discussão, em turno único. 

09/ 09/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendado para o dia 24 .09.2003 ( 15 dias) . 

05/09/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

05/ 09/ 2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA -
PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que se encerrou 
quarta-feira última o prazo sem apresentação de emendas 
à matéria , que será incluída em Ordem do Dia 
oportunamente. À SSCLSF. 

Publicação em 06/ 09/ 2003 no DSF Página (s): 26292 
( Ver diário ) 

03/ 09/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do fim do 
prazo para apresentação de emendas. 

27/08/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de emendas perante a mesa de 
28.08 a 03.05.2003 . 

26/ 08/ 2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA -
PLENÁRIO 
É lido e encaminhado à publicação o Parecer nO 
1.148/ 2003 - CCJ, Relatora Senadora Serys Slhessarenko, 
favoravel, com a apresentação nO 01 - CCJ . A matéria 
ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim de 
receber emendas, nos termos do art. 235, lI , "d", do 
Regimento Interno . À SSCLSF. 

Publ icação em 27/ 08/ 2003 no DSF Página (s): 2502 3 -
250 28 ( Ver diário ) 
Publicação em 27/ 08/ 2003 no DSF Página (s) : 25030 
( Ver diário ) 

18/ 08/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES ) 
Anexada, às fls . 22/ 23, a legislação citada no parecer da 
CCJ. Aguardando leitura do parecer. 

14/ 08/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

14/ 08/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
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À SSCLSF. 

06/08/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, nesta data, é aprovado o Relatório 
da Senadora Serys Slhessarenko, que passa a constituir o 
Parecer da CCJ, favorável ao Projeto com a Emenda nO 1-
CCJ. Assina sem voto o Senador Leonel Pavan por estar 
completa a composição do PSDB. 

13/ 06/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório reformulado pela Senadora Serys 
Slhessarenko, com voto pela aprovação do Projeto com a 
Emenda nO 1 que apresenta . Matéria pronta para a Pauta 
na Comissão. 

10/06/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Encaminhado ao gabinete da Senadora Serys 
Slhessarenko para reexame do Relatório. 

07/05/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório da Senadora Serys Slhessarenko com 
voto pela aprovação do Projeto. Matéria pronta para a 
Pauta na Comissão . 

03/04/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído à Senadora Serys Slhessarenko, para emitir 
relatório . 

31/03/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando 
distribu ição . 

31/ 03/ 2003 ATA -PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA -
PLENÁRIO 
Leitura À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Publicação em 01/ 04/ 2003 no DSF Página(s ) : 5506 -
5507 ( V er diário ) 

27/03/2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando leitura. 

27/03/ 2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 08 (oito) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCLSF. 

Fontes : Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de 
Informações 
(3 11 -3325,311 -3572 ) 

~ .-;~ .. ; ~ '.:...;---
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 10, DE 2003. 

(NO 3.462/2000, na Casa de Ori~em) 

Anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em 
movimento grevista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° ~ concedida anistia aos trabalhadores 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, que, no período compreendido entre 4 de 
março de 1997 e 23 de março de 1998, sofreram 
punições, dispensas e alterações unilaterais 
contratuais, em razão da participação em 
movimento reivindicatório. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo 
do tempo de serviço, a progressão salarial e o 
pagamento das contribuições previdenciárias, do 
período compreendido entre as dispensas ou 
suspensões contratuais e a vigência desta lei. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N° 3.462 DE 2000 

Anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos 
em razão da participação em movimento grevista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° E concedida anistia aos trabalhadores 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, que, no período compreendido entre 4 de 
março de 1997 e 23 de março de 1998, sofreram 
punições, dispensas e alterações unilaterais 

contratuais, em razão da participação em movimento 
reivind icatório. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo do 
tempo de serviço, a progressão salarial e o pagamento 
das contribuições previdenciárias, do período 
compreendido entre as dispensas ou suspensões 
contratuais e a vigência da presente lei. 

Art. 2° Os casos não incluídos no período que 
trata o art. 1° desta lei, mas que são objetos de ações 
judiciais envolvendo dispensas e alterações unilaterais 
contratuais, como comprovada punição por 
participação em movimento grevista, serão 
beneficiados pela anistia que dispõe esta lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Justificação 
Os empregados da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT insatisfeitos com o 
descumprimento de dispositivos do Acordo Coletivo de 
Trabalho. insistiram junto às empresas nas 
reivindicações não cumpridas. A resposta patronal foi a 
intransigência, não restando outra alternativa aos 
trabalhadores senão a paralisação das atividades, 
movimento que mobilizou cerca de 1.600 (um mil e 
seiscentos) empregados. e que ocorreu no período de 
4 a 23 de setembro 1997. 

Diante da iminência da greve, a ECT iniciou um 
processo de ameaças de demissões, que de fato foram 
levadas a efeito. Neste sentido. foram 
aproximadamente 200 dispensas com justa causa, 
além de outras tantas sem justa causa. A reação 
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patronal se deu antes mesmo do início do movimento 
paredista. 

Os trabalhadores prejudicados ajuizaram ações 
judiciais que, em parte, reverteram as injustas e 
incomodas demissões. 

As represálias patronais contra os 
trabalhadores. sejam eles dirigentes sindicais ou 
ativistas e militantes, sob a forma de dispensas, foram 
objeto de queixa, encaminhada pela Central Única 
dos Trabalhadores (CUT) contra a ECT, junto à 
Organização Intemacional do Trabalho (01T) , em 
reunião ocorrida em 1998. 

O presente Projeto de Lei pretende estabelecer 
a anistia em favor dos trabalhadores punidos e 
demitidos. Segue o precedente. acolhido pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviços 
Públicos, da proposição que visava anistiar os 

• 

trabalhadores petroleiros. punidos quando da greve 
de 1995. 

Sala das Sessões, 9 de Agosto de 2000. -
Paulo Rocha, Deputado Federal - Vanessa 
Graziotin, Deputada Federal - Jair Meneguelli, 
Deputado Federal - Julio Delgado, Deputado 
Federal - Pedro Correia, Deputado Federal -
Eduardo Campos, Deputado Federal - Fátima 
Pelaes, Deputado Federal - Walter Pinheiro, 
Deputado Federal- Pedro Henry, Deputado Federal 
- Babá, Deputado Federal - Jovair Arantes, 
Deputado Federal- Pedro Celso, Deputado Federal 
- Avenzoar Arruda, Deputado Federal - Geraldo 
Magela, Deputado Federal- Paulo Paim , Deputado 
Federal. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

Publicado no Diário do Senado Federal de O I - 04 - 2003 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 
OS:11666 / 2003 
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PARlAtvlENTO BRASIl..EJRO 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.148, DE 2003 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 10, 
de 2003 (nº 3.462/2000, Casa de origem), que 
anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em ra
zão da participação em movimento grevista. 

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko 
I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nº 10, de 2003, 
que anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Corre ios e Telégrafos - ECT, punidos em razão 
da part icipação em movimento grevista é de autoria 
do eminente Deputado Federal Paulo Rocha e de 
outros senhores parlamentares. 

Na sua justificação o eminente autor apresen
tou como razões para aprovação da matéria, os se
guintes argumentos: 

Os empregados da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, insatisfeitos com o 
descumprimento de dispositivos do Acordo Coletivo 
de Trabalho, insistiram junto às empresas nas rei
vindicações não cumpridas. A resposta patronal foi 
a intransigência, não restando outra alternativa aos 
trabalhadores senão a paralisação das atividades, 
movimento que mobilizou cerca de 1.600 (um mil e 
seiscentos) empregados, e que ocorreu no período 
de 4 a 23 de setembro de 1997. 

Diante da iminência da greve, a ECT iniciou 
um processo de ameaças de demissões, que, de 
fato foram levadas a efeito. Neste sentido, foram 
aproximadamente 200 dispensas com justa causa, 
além de outras tantas sem justa causa. A reação 

patronal se deu antes do início do movimento paredis
ta. 

Os trabalhadores prejud icados ajuizaram ações 
judiciais que, em parte, reverteram às injustas e incô
modas demissões. 

As represálias patronais contra os trabalhadores, 
sejam eles dirigentes sindicais ou ativistas e mil itantes, 
sob a forma de dispensas, foram objeto de queixa, en
caminhada pela Central Única dos Trabalhadores 
(CUT) contra a ECT, junto à Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) , em reunião ocorrida em 1998. 

O presente projeto de lei pretende estabelecer a 
an istia em favor dos trabalhadores punidos e demiti
dos. Segue o precedente, acolhido pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviços Públicos, da pro
posição que visava anistiar os trabalhadores petrolei
ros, pun idos quando da greve de 1995. 

Na Comissão de Trabalho, de Admin istração e 
Serviço Público, da Cãmara dos Deputados, o projeto 
foi aprovado por unanimidade, na data de 5 de dezem
bro de 2001 , com fundamento no parecer ofertado pelo 
ilustre Deputado Federal Uno Rossi, que dentre outros 
argumentos, asseverou : 

A limitação do movimento grevista, com discrim i
nação de seus participantes, pela via punitiva, é intole
rável , especialmente se desprovida de base legal. Infe
lizmente, as empresas podem demitir seus emprega
dos, que não possuem estabilidade, sem qualquer jus
tificação, ainda que seja para reprimir reivindicações. 

Já na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação da Cãmara dos Deputados, a proposição foi 
aprovada também por unanimidade, na data de 10 de 
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abril de 2002 , nos termos do voto do eminente Rela
tor, Deputado 

Zenaldo Coutinho, que aquiescendo com o pa
recer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, assim se manifestou: 

Entretanto, por não pretender retardar mais a 
aplicação desse direito aos servidores da ECT, parti
cipantes do movimento reivindicatório, adoto, na ínte
gra, o Parecer da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público de p. 10 a 12 destes. 

Trata-se de matéria relevante envolvendo inte
resses de trabalhadores da ECT, que no exercício do 
direito de greve foram punidos pela administração da 
empresa, e que agora podem obter reparação com a 
aprovação desta proposta. 

No prazo regimental , à proposição não foram 
apresentadas emendas. 

11 - Análise 
Compete a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, nos termos do art. 101 , 11 , alínea b, do Re
gimento Interno do Senado Federal , manifestar-se 
sobre a constitucionalidade, jurid icidade, reg imenta
bilidé:de. e também sobre o mérito do presente projeto 
de lei . 

A redação proposta pela Câmara dos Deputa
dos está consignada nos seguintes termos: 

Art. 1 º E concedida anistia aos trabalhadores da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
que, no período compreendido entre 4 de março de 
1997 e 23 de março de 1998, sofreram punições, dis
pensas e alterações unilaterais contratuais, em razão 
da participação em movimento re ivindicatório. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo do 
tempo de serviço, a progressão salarial e o pagamen
to das contribuições previdenciárias, do período com
preendido entre as dispensas ou suspensões contra
tuais e a vigência desta lei. 

O texto, da forma como redigido, possibilitará a 
reintegração dos empregados da ECT, que no perío
do de 4 de março de 1997 e 23 de março de 1998, so
freram punições, dispensas e alterações uni laterais 
contratuais, em razão da participação no movimento 
paredista. 

A reintegração decorre do reconhecimento, por 
parte do Congresso Nacional, de que as demissões, 
punições e alterações no contrato de trabalho destes 
empregados, ocorreram de form a irregular e ilegal, 
razão pela qual, do ponto de vista do direito do traba
lho, são considerados atos nulos a teor do que dispõe 
o art. 9º da CLT, verbis: 

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos prati
cados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou frau
dar a aplicação dos preceitos contidos na presente 
Consolidação. 

Assim , as demissões por justa causa que não 
observaram o disposto no art. 482 da CLT, ou os atos 
que afrontaram o disposto na Lei nº 7.783, 28 de junho 
de 1989, que dispõe sobre exercício do direito de gre
ve , define as atividades essenciais, regula o atendi
mento das necessidades inadiáveis da comunidade, e 
dá outras providências são nulos de pleno direito. 

O art. 9º da Constituição Federal assegura o di
reito de greve nos seguintes termos: 

Art. 9º E assegurado o direito de greve, compe
tindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade 
de exercê-lo e sobre os interesses que devam por 
meio dele defender. 

§ 1 º A lei definirá os serviços ou atividades es
senciais e disporá sobre o atendimento das necessi
dades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os respon
sáv3is às penas da lei. 

Nestes termos, o direito de greve, como mani
festação coletiva dos trabalhadores, está inserido 
dentre as garantias individuais e coletivas , protegido 
pela nossa Carta Magna. A norma constitucional nes
te aspecto é taxativa, pois assegura o exercício do di
reito na sua plenitude , exigindo apenas que, em de
terminadas situações previamente definidas em lei, 
adotem-se medidas que mantenham o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade e os 
serviços essenciais. 

A Lei nº 7.783, de 1989, que dispõe sobre a gre
ve, estabelece em seu art. 2º o seguinte: 

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se legíti
mo exercício do direito de greve a suspensão coleti
va, temporária e pacífica, total ou parcial , de presta
ção pessoal de serviços a empregador. 

No caso presente houve até queixa encaminha
da pela Central Única do~ Trabalhadores (CUT), à 
Organização Internacional do Trabalho (01T), rela
tando os fatos ocorridos, todavia, neste momento, o 
que convém é reparar os danos causados, promo
vendo a justiça, com a decretação da anistia reclama
da, já aprovada pela Câmara dos Deputados e aguar
dando apenas a manifestação do Senado Federal. 

Todavia, necessário se faz fixar o termo inicial 
do comprometimento financeiro decorrente das obri
gações instituídas pelo presente projeto de lei , ali
nhando seus efeitos ao estabelecido no art. 167 da 
Constituição Federal , mais especificamente os seus 



incisos II e VIII. Por esta razão, em face das restrições 
orçamentárias de índole constitucional , é imperativo a 
apresentação de emenda saneadora do vício aponta
do, possibilitando a efetividade da anistia vindicada, 
tal como já ocorreu quando da concessão de anistia 
aos servidores públicos civis e empregados da Admi
nistração Pública Federal direta, autárquica e funda
cional , bem como aos empregados de empresas pú
blicas e sociedades de economia mista sob controle 
da União que, no período compreendido entre 16 de 
março de 1990 e 30 de setembro de 1992, nos termos 
do disposto na Lei nQ 8.878, de 11 de maio de 1994. 

É nesse sentido a emenda que apresentamos e 
que se coaduna com os precedentes legislativos já 
deliberados por esta Casa Revisora. 

111- Voto 
Em face do exposto, votamos pela constitucio

nalidade, juridicidade, regimentabilidade , e no mérito 
pela aprovação do Projeto de Lei da Cãmara nQ 10, de 
2003, com a apresentação da seguinte emenda: 

EMENDA NQ 1-CCJ 
Acrescente-se à proposição o seguinte § 1 Q, 

convertendo-se o parágrafo único em § 2Q, do art. 1 Q. 
Art . 1 Q 

§ 1 Q O disposto neste artigo somente gerará efe
itos financeiros a partir da publicação desta lei. 

Sala da Comissão, 6 de agosto de 2003. - Edi
son Lobão, Presidente - Serys Slhessarenko, Re
latora - Aloizio Mercadante - Antônio Carlos Vala
dares - Magno Malta - Geraldo Mesquita Júnior -
José Maranhão -Papaléo Paes - César Borges -
Demóstenes Torres - Arthur Virgílio - Tasso Jere
issati - Antero Paes de Barros - Leonel Pavan -
Almeida Lima. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 9Q É assegurado o direito de greve, compe
tindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade 
de exercê-lo e sobre os interesses que devam por 
meio dele defender. 

§ 1 Q A lei definirá os serviços ou atividades es
senciais e disporá sobre o atendimento das necessi
dades inadiáveis da comunidade. 

§ 2Q OS abusos cometidos sujeitam os respon
sáveis às penas da lei. 

DOS ORÇAMENTOS 
Art. 167. São vedados: 
11 - a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orça
mentários ou adicionais; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobri r 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive 
dos mencionados no art. 165, § 5Q; 
DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Traba-
lho. 

Art. 9Q Serão nulos de pleno direito os atos prati
cados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou frau
dar a aplicação dos preceitos contidos na presente 
Consolidação. 

Art. 482 . Constituem justa causa para rescisão 
do contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedi

mento; 
c) negociação habitual por conta própria ou 

alheia sem permissão do empregador, e quando 
constituir ato de concorrência à empresa para a qual 
trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passa
da em julgado, caso não tenha havido suspensão da 
execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas fun-
ções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado 

no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físi
cas, nas mesmas condições, salvo em caso de legíti
ma defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honrá ou da boa fama ou ofen
sas físicas praticadas contra o empregador e superio
res hierárquicos, salvo em caso de legitima defesa, 
própria ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa cau

sa para dispensa de empregado a prática, devida
mente comprovada em inquérito administrativo, de 
atos atentatórios à segurança nacional. 

(Parágrafo incluído pelo Decreto-Lei nº 3, de 
27-1-1966) 
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LEI NQ 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o atendi
mento das necessidades inadiáveis da comunida
de, e dá outras providências. 

Art. 2Q Para os fins desta lei , considera-se legíti
mo exercício do direito de greve a suspensão coleti
va, temporária e pacífi ca, total ou parcial , de presta
ção pessoal de serviços a empregador. 

LEI NQ 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994 
Dispõe sobre a concessão de anistia nas 

condições que menciona. 
DOCUMENTO ANEXADO NOS TER- MOS 

DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
REGIMENTO INTERNO. 

RELATÓRIO 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko 

I - Relatório 
O Projeto de Lei da Câmara nQ 10, de 2003, que 

ailistia os trabalhadores da Empresa Brasileiro. de 
Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da 
participação em movimento grevista é de autoria do 
eminente Deputado Federal Paulo Rocha e de outros 
senhores parlamentares. 

Na sua justificação o eminente autor apresentou 
como razões para aprovação da matéria, os seguin
tes argumentos: 

Os empregados da Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, insatisfe itos com o descum
primento de dispositivos do Acordo Coletivo de Tra
balho, insistiram junto às empresas nas reivindica
ções ão cumpridas. A resposta patronal fo i a intran
sigência, não restando outra alternativa aos trabalha
dores senão a paralisação das atividades, movimento 
que mobilizou cerca de 1.600 (um mil e seiscentos) 
empregados, e que ocorreu no período de 4 a 23 de 
setembro de 1997. 

Diante da iminência da greve, a ECT iniciou um 
processo de ameaças de demissões, que, de fato fo
ram levadas a efeito. Neste sentido, foram aproxima
damente 200 dispensas com justa causa, além de ou
tras tantas sem justa causa. A reação patronal se deu 
antes do início do movimento paredista. 

Os trabalhadores prejudicados ajuizaram ações 
judiciais que, em parte, reverteram as injustas e incô
modas demissões. 

As represálias patronais contra os trabalhado
res, sejam eles dirigentes sindicais ou ativistas e mili
tantes, sob a forma de dispensas, foram objeto de 

queixa, encam inhada pela Central Única dos Traba
lhadores (CUT), contra a ECT, junto à Organização 
Internacional do Trabalho (01T), em reunião ocorrida 
em 1998. 

O presente projeto de lei pretende estabelecer a 
anistia em favor dos trabalhadores punidos e demiti
dos. Segue o precedente, acolhido pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviços Públicos, da pro
posição que visava anistiar os trabalhadores petrolei
ros, punidos quando da greve de 1995. 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, da Câmara dos Deputados, o projeto 
foi aprovado por unanimidade, na data de 5 de de
zembro de 2001 , com fundamento no parecer oferta
do pelo ilustre Deputado Federal Lino Rossi, que den
tre outros argumentos, asseverou: 

A limitação do movimento grevista, com discri
minação de seus participantes, pela via punitiva, é in
tolerável, especialmente se desprovida de base legal. 
Infelizmente, as empresas podem demitir seus em
pregados, que não possuem estabilidade, sem qual
quer justificação, ainda que seja para reprimir reivin
dicações. 

Já na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação da Câmara dos Deputados, a proposição foi 
aprovada também por unanimidade, na data de 10 de 
abril de 2002, nos termos do voto do eminente Rela
tor, Deputado Zenaldo Coutinho, que aquiescendo 
com o parecer da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público, assim se manifestou: 

Entretanto, por não pretender retardar mais a 
aplicação desse direito aos servidores da ECT, parti
cipantes do movimento reivindicatório, adoto, na ínte
gra, o Parecer da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público de p. 10 a 12 destes. 

Trata-se de matéria relevante envolvendo inte
resses de trabalhadores da ECT, que no exercício do 
direito de greve foram punidos pela administração da 
empresa, e que agora podem obter reparação com a 
aprovação desta proposição. 

No prazo regimental ,' à proposição não foram 
apresentadas emendas. 

,,- Análise 
Compete a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, nos termos do art. 101,11, alínea b, do Re
gimento Interno do Senado Federal , manifestar-se 
sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimenta
bilidade, e também sobre o mérito do presente projeto 
de lei. 

A redação proposta pela Câmara dos Deputa
dos está consignada nos segu intes termos: 



Art. 1 º É concedida anistia aos trabalhadores da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
que. no período compreendido entre 4 de março de 
1997 e 23 de março de 1998, sofreram punições, dis
pensas e alterações unilaterais contratuais , em razão 
da participação em movimento reivindicatório. 

Parágrafo único. Fica assegurado o cômputo do 
tempo de serviço, a progressão salarial e o pagamen
to das contribuições previdenciárias, do período com
preendido entre as dispensas ou suspensões contra
tuais e a vigência desta lei. 

O texto, da forma como redigido, possibilitará a 
reintegração dos empregados da ECT, que no perío
do de 4 de março de 1997 e 23 de março de 1998, so
freram punições, dispensas e alterações unilaterais 
contratuais, em razão da participação no movimento 
paredista. 

A reintegração decorre do reconhecimento, por 
parte do Congresso Nacional, de que as demissões, 
punições e alterações no contrato de trabalho destes 
empregados, ocorreram de forma irregular e ilegal , 
razão pela qual. do ponto de vista do direito do traba
lho, são considerados atos nulos a teor do que dispõe 
o art. 9º da CLT verbis: 

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos prati
cados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou frau
dar a aplicação dos preceitos contidos na presente 
Consolidação. 

Assim , as demissões por justa causa que não 
observaram o disposto no art. 482 da CLT, ou os atos 
que afrontaram o disposto na Lei nº 7.783, de 28 de 
junho de 1989, que dispõe sobre o exercício do direito 
de greve, define as atividades essenciais, regula o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comuni
dade, e dá outras providências são nulos de pleno di
reito. 

O art. 9º da Constituição Federal assegura o di
reito de greve nos seguintes termos: 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, compe
tindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade 
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de exercê-lo e sobre os interesses que devam por 
meio dele defender. 

§ 1 º A lei definirá os serviços ou atividades es
senciais e disporá sobre o atendimento das necessi
dades inadiáveis da comunidade . 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os respon
sáveis às penas da lei . 

Nestes termos, o direito de greve, como mani
festação coletiva dos trabalhadores, está inserido 
dentre as garantias individuais e coletivas , protegido 
pela nossa Carta Magna. A norma constitucional nes
te aspecto é taxativa, pois assegura o exercício do di
reito na sua plenitude, exigindo apenas que, em de
terminadas situações previamente definidas em lei , 
adotem-se medidas que mantenham o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comun idade e os 
serviços essenciais. 

A Lei nº 7.783, de 1989, que dispõe sobre a gre
ve, estabelece em seu art. 2º o seguinte: 

Art. 2º Para os fins desta lei , considera-se legíti
mo exercício do direito de greve a suspensão coleti
va, temporária e pacífica, total ou parciai , de presta
ção pessoal de serviços a empregador. 

No caso presente houve até queixa encaminha
da pela Central Única dos Trabalhadores (CUT), à 
Organização Internacional do Trabalho (01T), rela
tando os fatos ocorridos, todavia, neste momento, o 
que convém é reparar os danos causados, promo
vendo a justiça, com a decretação da anistia reclama
da, já aprovada pela Câmara dos Deputados e aguar
dando apenas a manifestação do Senado Federal. 

111- Voto 
Em face do exposto, votamos pela constitucio

nalidade, juridicidade, regimentabilidade, e no mérito 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 10, de 
2003. 

Sala da Comissão, - Serys Slhessarenko, ,Re
latora. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 27 - 08 - 2003 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 
OS:16708 / 2003 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.500, DE 2003 
(Da Comissão Diretora) 

Redação Final da Emenda do Senado ao 
Projeto de lei da Câmara nº 10, de 2003 (nº 
3.462, de 2000, na casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nQ 10, de 2003 (nQ 3.462, de 2000, na Casa 
de origem) , que anistia os trabalhadores da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
punidos em razão da participação em movimento 
grevista. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de outubro 
de 2003. - Paulo Paim - Eduardo Siqueira 
Campos - Sérgio Zambiasi - Heráclito Fortes. 

ANEXO AO PARECER NQ 1.500, 2003 

Redação Final da Emenda do Senado ao 

Projeto de lei da Câmara nº 10, de 2003 (nº 3.462, de 

2000, na casa de origem). 

Anistia os trabalhadores da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, punidos 
em razão da participação em movimento grevista. 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nQ 1-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 1 Q do Projeto o seguinte § 
1Q, renumerando-se o seu parágrafo único como § 2Q: 

"Art. 1 Q 

§ 1 Q O disposto neste artigo somente gerará 
efeitos financeiros a partir da publicação desta lei. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 22 - 10 - 2003 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 
OS: 19079 / 2003 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N.o 3.462-C, DE 2000 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.462-B , 
DE 2000, que "anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em 
movimento grevista". 

DESPACHO: 
, -

I AS COMISSOES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

APRECIAÇAO: 
Pro osi ão su'eita à a recia ão do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Emenda do Senado Federal 

Coordellllçtio de Comissões PermitI/elites - DECOM - P_ 5343 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.462-C, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

"EMENDA DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 3.462-B, DE 2000, que 
'anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da participação em movimento grevista"'. 

Relator: Deputado WASHINGTON LUIZ 

O presente Projeto de Lei , oriundo do Senado Federal , 

estabelece que o disposto no artigo 1 ° do Projeto n° 3.462-B, de 2000, votado na 

Câmara dos Deputados, passará a vigorar acrescido de um § 1 ° dispondo que a 

anistia concedida aos trabalhadores da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, 

descritos no caput, somente gerará efeitos financeiros a partir da publicação desta 

Lei. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal , ao analisar o projeto, assim justificou a necessidade de se apresentar a 

Emenda agora em análise por este Plenário: 

"No caso presente houve até queixa encaminhada pela 

Central Única dos Trabalhadores (CUT), à Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), relatando os fatos ocorridos, todavia, neste 

momento, o que convém é reparar os danos causados, promovendo a 

justiça, com a decretação da anistia reclamada, já aprovada pela 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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Câmara dos Deputados e aguardando apenas a manifestação do 

Senado Federal. 

Todavia, necessário se faz fixar o termo inicial do 

comprometimento financeiro decorrente das obrigações instituídas pelo 

presente projeto de lei, alinhando seus efeitos ao estabelecido no art. 

167 da Constituição Federal, mais especificamente os seus incisos /I e 

VIII. Por esta razão, em face das restrições orçamentárias de índole 

constitucional, é imperativo a apresentação de emenda saneadora do 

vício apontado, possibilitando a efetividade da anistia vindicada, tal 

como já ocorreu quando da concessão de anistia aos servidores 

públicos civis e empregados da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas 

públicas e sociedades de economia mista sob controle da União que, 

no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro 

de 1992, nos termos do disposto na Lei nO 8.878, de 11 de maio de 
1994. JJ 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Admin istração e 

Serviço Público se manifestar sobre o mérito trabalhista da proposição. 

Assim sendo, embora o tema constante da Emenda do 

Senado Federal não tenha um caráter eminentemente de matéria trabalhista , sua 

aprovação ou não altera profundamente os rumos do que se quer obter com o 

Projeto de Lei que pretende anistiar os trabalhadores da ECT. Ou seja, a reje ição 

da matéria pode gerar a perda de seus direitos trabalhistas . 

Conforme justificado no Parecer proferido no Senado 

Federal , não há dúvidas da necessidade da apresentação da Emenda que ora se 

discute para que se possa obter efetivamente os direitos proporcionados pela 

anistia vindicada. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 
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• 

Pelo exposto, no que compete, votamos pela aprovação da 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.462 , de 2000. 

2003.8350.138 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em .l~ de ~vo de 2003. 

Deputado WASH 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO DE LEI N° 3.462-B, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público , em reunião ordinária realizada hoje , opinou pela aprovação da 
Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.462-B/2000 , nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Washington Luiz, contra os votos dos 
Deputados Jovair Arantes , Ora . Clair, Luiz Antonio Fleury , Arnaldo Faria de Sá 
e Cláudio Magrão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-Presidentes , 
Cláudio Magrão, Daniel Almeida , Dimas Ramalho , Ora . Clair, Isaías Silvestre , 
João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani , Luiz Antonio Fleury, Milton 
Cardias , Paulo Rocha , Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin , Vicentinho, 
Washington Luiz, Ann Pontes , Eduardo Barbosa , Homero Barreto e Sandes 
Júnior. 

Sala da Comissão , em 3 de dezembro de 2003 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.462-C, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

"EMENDA DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 3. 462-B, DE 2000, que 
'anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da participação em movimento grevista "'. 

Relator: Deputado LlNDBERG FARIAS 

Trata-se de Projeto de Lei aprovado nesta Casa, que 

"anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 

punidos em razão da participação em movimento grevista m. Submetido à revisão 

do Senado Federal , foi aprovado com a adoção de uma emenda na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania daquela Casa, que acrescentou § 1 o ao art. 10 

do projeto, nos seguintes termos: 

"Art. 10 
.. . .. . .... . . . . .. . . . . ............ . ...................... . . . .... . 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efeitos 

financeiros a partir da publicação desta Lei. 11 

A Relatora do projeto naquela Comissão do Senado 

Federal, eminente Senadora Serys Slhessarenko, assim justificou a adoção da 

referida emenda em seu parecer: 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

"Todavia, necessário se faz fixar o termo inicial do 

comprometimento financeiro decorrente das obrigações 

instituídas pelo presente projeto de lei, alinhando seus 

efeitos ao estabelecido no art. 167 da Constituição Federal, 

mais especificamente os seus incisos 1/ e VI/I. Por esta 
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razão, em face das restrições orçamentárias de índole 

constitucional, é imperativo a apresentação de emenda 

saneadora do vício apontado, possibilitando a efetividade da 

anistia vindicada, tal como já ocorreu quando da concessão 

de anistia aos servidores públicos civis e empregados da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, bem como aos empregados de empresas 

públicas e sociedades de economia mista sob controle da 

União que, no período compreendido entre 16 de março de 

1990 e 30 de setembro de 1992, nos termos do disposto na 

Lei nO 8.878, de 11 de maio de 1994." 

A Emenda do Senado Federal ao PL nO 3.462, de 2000, foi 

inicialmente analisada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público desta Casa, que a aprovou quanto ao mérito. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

• legislativa e mérito do Projeto de Lei nO 3.462, de 2000, a teor do art. 32, inc. 111 , 

alíneas "a" e "o", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A Emenda do Senado Federal ao projeto em apreço 

obedece aos requisitos constitucionais formais e não afronta dispositivos de 

natureza material da Carta Magna. Vale ressaltar, inclusive, que o contido na 

aludida emenda encontra respaldo no disposto no art. 167, incisos 11 e VIII , da 

Constituição Federal, na medida em que impede a geração de um enorme 

passivo na ECT, ao mesmo tempo em que faz justiça aos trabalhadores 

indevidamente punidos em decorrência do exercício do direito constitucional de 

greve. 

No que tange à juridicidade, a Emenda aprovada no Senado 

Federal está em inteira conformidade com o ordenamento jurídico vigente. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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Também não se verifica nenhum óbice quanto à técnica legislativa empregada na 

referida Emenda. 

No que diz respeito ao mérito, somos favoráveis a 

aprovação da Emenda do Senado Federal , por entendermos que tal emenda trará 

maior efetividade ao projeto sob análise, podendo os trabalhadores da ECT serem 

imediatamente beneficiados com os seus efeitos. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda do 

Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.462, de 2000. 

Sala da Comissão, em ...2 cp de 

Deputado ~6 ERG FARAS 

Relator 

2004_4732 - PL 3462C 00 - Anistia a empregados ECT 

de 2004. 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.462-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , e, no mérito, pela 
aprovação da Emenda do Senado Federal do Projeto de Lei nO 3.462-B/2000, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lindberg Farias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia , Vic 
Pires Franco e Nelson Trad - Vice-Presidentes, Alceu Collares , Alexandre 
Cardoso, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa , Carlos Mota, Carlos 
Rodrigues, Darci Coelho, Dimas Ramalho , Edmar Moreira , Edna Macedo, 
Eliseu Padilha , Ibrahim Abi-Ackel , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson 
Campos, José Divino , José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda , Juíza 
Denise Frossard , Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Rubens Otoni , 
Rubinelli , Takayama, Agnaldo Muniz, André de Paula , Coriolano Sales, 
Coronel Alves , Fernando Coruja , Jair Bolsonaro, João Campos, José Pimentel , 
Léo Alcântara , Lindberg Farias, Luiz Antonio Fleury , Mauro Benevides, 
Robson Tuma e Sandra Rosado. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2004. 

Deputad AURíCIO RANDS 
Presidente 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3.462-D, DE 2000 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.462-8 , 
DE 2000, que "anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em 
movimento grevista"; tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
WASHINGTON LUIZ) e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação (relator: DEP. LlNDBERG FARIAS). 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES DE: - , 
TRABALHO, C2E ADMINISTRAÇAO E SER\{IÇO PUBLICO E 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos (art. 200 , § 1 Q, RICO) 

II - Emenda do Senado Federal (1) 

III - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
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parecer da Comissão 

VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 3.462-0, DE 2000 
EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.462-8, 
DE 2000, que "anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, punidos em razão da participação em 
movimento grevista"; tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
WASHINGTON LUIZ) e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica \egis\ativa, e, 
no mérito, pela aprovação (relator: DEP. LlND8ERG FARIAS). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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parecer da Comissão 

VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É concedida anistia aos trabal.hadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, que, no 

p eriodo compreendido entre 4 ·de março de 1997 e 23 de março 

de 1998, sofreram p unições, dispensas e alterações unilate-

r ais contratuais, em ra.zã.o da participação 

r eivindicatório. 

em movimento 

Parágrafo únj,co . Fica assegurado. o cômputo do 

t ampo de serviço, a progressão salarial e o pagamento das 

c ontribuições previdenciárias , do periodo compreendido en

tre as dispensas ou s uspensões contratuais e a vigência 

desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publi.cação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS I J..5 de março 

, 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO lO, de 2003 (pL nO 3.462, de 
2000, na Casa de origem), que "anistia . 
os trabalhadores da E"'I'ICSA Brasileira de 
CoITeÍos e Telégrafos - ECT, punidos em 
razão da participação em movimento 
grevista". 

Emenda única 
(COI I esponde à Emenda n° 1- CCJ) 

Acrescente-se ao art l° do Projeto o s~ § 10, remn;nerando--se o seu 
parágrafo único Como § :zo: .. 



"~ 10 ..................................................................................................... . 
§ 10 O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir 

da publicação desta Lei. 
••••.•.•...•............•••.••••••.•.••••••..•.••.•..............•.••..•••••••.••••.•••....••......... ...........• 

Senado Federal, em a 3 de outubro de 2003 

orP oPaim . 
Primeo

o-'-"'i -Presidente do senado Federal, 
exercício da Presidência 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

o presente Projeto de Lei, oriundo do Senado Federal , 

estabelece que o disposto no artigo 1° do Projeto nO 3.462-8, de 2000, votado na 

Câmara dos Deputados, passará a vigorar acrescido de um § 10 dispondo que a 

anistia concedida aos trabalhadores da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, 

descritos no caput, somente gerará efeitos financeiros a partir da publicação desta 

Lei. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal, ao analisar o projeto, assim justificou a necessidade de se apresentar a 

Emenda agora em análise por este Plenário: 

''No caso presente houve até queixa encaminhada pela 

Central Única dos Trabalhadores (CUT), à Organização Internacional 

do Trabalho (OIT), relatando os fatos ocorridos, todavia, neste 

momento, o que convém é reparar os danos causados, promovendo a 

justiça, com a decretação da anistia reclamada, já aprovada pela 

3 
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Câmara dos Deputados e aguardando apenas a manifestação do 

Senado Federal. 

Todavia, necessário se faz fixar o termo inicial do 

comprometimento financeiro decorrente das obrigações instituídas pelo 

presente projeto de lei, alinhando seus efeitos ao estabelecido no art. 

167 da Constituição Federal, mais especificamente os seus incisos 1I e 

V/fI. Por esta razão, em face das restrições orçamentárias de índole 

constitucional, é imperativo a apresentação de emenda saneadora do 

víCio apontado, possibilitando a efetividade da anistia vindicada, tal 

"como já ocorreu quando da concessão de anistia aos servidores 

públicos civis e empregados da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas 

públicas e sociedades de economia mista sob controle da União Que, 

no per{odo compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro 

de 1992, nos termos do disposto na Lei nO 8.878, de 11 de maio de 
1994. " 

. 
- E o relatório, 

" - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público se manifestar sobre o mérito trabalhista da proposição. 

Assim sendo, embora o tema constante da Emenda do 

Senado Federal não tenha um caráter eminentemente de matéria trabalhista, sua 

aprovação ou não altera profundamente os rumos do que se quer ob'er com o 

Projeto de Lei que pretende anistiar os trabalhadores da ECT. Ou seja, a rejeição 

da matéria pode gerar a perda de seus direitos trabalhistas. 

Conforme Justificado no Parecer prOferido no Senado 

Federal, não há dúvidas da necessidade da apresentação da Emenda que ora se 

discute para que se possa obter efetivamente os direitos proporcionados pela 

anistia vindicada. 



Pelo exposto, no que compete, votamos pela aprovação da 

Emenda do Senado Fed~ra~ ao Projeto de Lei nO 3.462. de 2000. 

Sala da Comissão, em 1t.;, de i \..C t"'// -"',-,Jy-,u./ de 2003. 

ON LUIZ 

111 - PARECER DA COMfSSAO 

5 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da 
Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.462-8/2000, nos termos do 
Parecer do Relator. Deputado Washington Luiz, contra os votos dos 
Deputados Jovair Arantes . Ora . Clair , Luiz Antonio F\euf'J , Arnaldo Faria de Sá 
e Cláudio Magrão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Sandro Mabei e Tarcisio Zimmermann - V ice-Presidentes, 
Cláudio Magrão, Daniel Almeida , Dimas Ramalho, Ora. Clair, Isaías Silvestre, 
João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani . Luiz Antonio Fleury, Milton 
Cardias, Paulo Rocha, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin , Vicentinho, 
Washington Luiz, Ann Pontes, Eduardo Barbosa. Homero Barreto e Sandes 
Júnior. 

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2003. 

Deputad 
Pres; 

~-n-~- ---
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUST'ÇA E DE CIDADANIA 

I . RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei aprovado nesta Casa. que 

-anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
punidos em razão da participação em movimento grevista-o Submetido à revisão 

do Senado Federal. foi aprovado com a adoção de uma emenda na Comissão de 

Constituição. Justiça e Cidadania daquela Casa. que acrescentou § 1° ao art. 1° 

do projeto, nos seguintes termos: 

·Art. 10 
. . . ..... . ..... .. ... ... ... .. .. .. . .. .. .. . .. . . . ... .. .. .. .. ... .. . .. 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efeitos 
financeiros a partir da publicação desta Lei. " 

A Relatora do projeto naquela Comissão do Senado 

Federal, eminente Senadora Serys Slhessarenko. assim justificou a adoção da 

referida emenda em seu parecer: 

"Todavia, necessário se faz fixar o termo inicial do 

comprometimento financeiro decorrente das obrigações 

instituídas pelo presente projeto de lei, alinhando seus 

efeitos ao estabelecido no art. 167 da Constituição Federal, 

mais especificamente os seus incisos 11 e VJJJ. Por esta 
razão, em face das restrições orçamentárias de índole 
çonslilucional, é imperativo a apresentaç~o de emenda 

saneadora do vício apontado, poSSibilitando a efetividade da 
anistia vindicada, tal como já OCOTTSU quando da concessão 

de anistia aos servidores públicos civis e empregados da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, bem como aos empregados de empresas 

públicas e sociedades de economia mista sob controle da 

União que, no periodo compreendido entre 16 de março de 

1990 e 30 de setembro de 1992, nos tennos do disposto na 
Lei nO 8.878, de 11 de maio de 1994. ~ 

A Emenda do Senado Federal ao PL n° 3.462, de 2000. foi 
inicialmente analisada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público desta Casa, que a aprovou Quanto ao mérito. 

É o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito do Projeto de Lei n° 3.462, de 2000, a teor do art. 32, inc. 111 , 

alíneas "a" e ·0", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A Emenda do Senado Federal ao projeto em apreço 

obedece aos requisitos constitucionais formais e náo afronta dispositivos de 

natureza material da Carta Magna. Vale ressaltar, inclusive, que o contido na 
aludida emenda encontra respaldo no disposto no art 167, incisos 11 e VIII , da 

Constituição Federal, na medida em que impede a geração de um enorme 
passivo na ECT, ao mesmo tempo em que faz justiça aos trabalhadores 

indevidamente punidos em decorrência do exercício do direito constitucional de 
greve. 

No que tange à juridicidade, a Emenda aprovada no Senado 
Federal está em inteira conformidade com o ordenamento jur\dico 'Vigente. 

Também não se verifica nenhum óbice quanto à técnica legislativa empregada na 
referida Emenda. 

No que diz respeito ao mérito, somos favoráveis à 

aprovação da Emenda do Senado Federal, por entendermos que tal emenda trará 

maior efetividade ao projeto sob análise, podendo os trabalhadores da ECT serem 
imediatamente beneficiados com os seus efeitos. 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucional idade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda do 
Senado Federal ao Projeto de lei nO 3.462, de 2000 

Sala da Comissão, em ~ ç, de 

Deputado~b 
Relator 

./ 
l _ .. ...:.; de 2004. 

7 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela 
aprovação da Emenda do Senado Federal do Projeto de Lei nO 3.462-B/2000, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lindberg Farias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Vic 
Pires Franco e Nelson Trad - Vice-Presidentes, Alceu Collares. Alexandre 
Cardoso, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos 
Rodrigues, Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, 
Eliseu Padilha, Ibrahim Abi-Ackel , Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jefferson 
Campos, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juiza 
Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, 
Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, 
Rubinelli, Takayama, Agnaldo Muniz, André de Paula, Coriolano Sales, 
Coronel Alves. Fernando Coruja, Jair Bolsonaro, João Campos, José Pimentel , 
Léo Alcântara, Lindberg Farias, Luiz Antonio Fleury , Mauro Benevides, 
Robson Tuma e Sandra Rosado. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2004. 

Deputad AURíCIO RANDS 
Presidente 

Secretaria Especial de &Jitoração e Publicações do Senado FedemI - Brasília-DF 
(OS: 10594/2006) 
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PROJETO DE LEI N° 3.462-D, DE 2000 
(DO SR. PAULO ROCHA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.o 3.462-B, DE 
2000, QUE ANISTIA OS TRABALHADORES DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
PUNIDOS EM RAZÃO DA PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO 

~ 

GREVISTA; TENDO PARECERES: DA COMISSAO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
PELA APROVAÇÃO (RELATOR: DEP. WASHINGTON LUIZ); E 

~ ~ 

DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, E, NO 
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: DEP. LINDBERG 
FARIAS). 

~ 

NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
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EM VOTAÇÃO A E ENDA DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N.o 3.462, DE 2000, COM PARECER PELA -APROV AÇAO, es-os D1!~fl'*-QUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVA P RMAN ÇAM COMO SE 
ACHAM. 

AQUE 
ACHA 

~ 

..&.>J ..LTL&.ENDA DO SENA 
3.462, DE 2000, ~ 

OS DEST 

-ÇAO PERMA 

(SE REJEITADA) - VAI À SANÇÃO A MATÉRIA APROVADA 
NESTA CASA NA SESSÃO DO DIA 20 DE MARÇO DE 
2003 



- -EM VOT AÇAO A REDAÇAO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.462, de 2000 

• a Emenda do Senado Federal, com parecer favorável. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 08.02.06. 

2062 (JAN/05) 

Moza \I'hínn ~ aiva 

Secr ário-Ger I da Mesa 



REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.462-E, DE 2000 

Anistia os trabalhadores da Empre
sa Brasileira de Correios e Telé
grafos ECT punidos em razão da 
participação em movimento grevis
ta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ 

Art. 1° E concedido anistia aos trabalhadores da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que, no 

período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março 

de 1998, sofreram punições, dispensas e alterações unilate-

rais contratuais em razão da participação em movimento 

reivindicatório. 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efei 

tos financeiros a partir da publicação desta Lei. 

§ 2° Fica assegurado o cômputo do tempo de servi

ço, a progressão salarial e o pagamento das contribuições 

previdenciárias do período compreendido entre as dispensas 

ou suspensões contratuais e a vigência desta Lei. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2006 . 

l\/a~:;~~ 
Relator 

2062 (JA N/05) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AVISO n. 02/06/SGM-P, 
I 

, 

Brasília, j o de fevereiro de 2006. 

A Sua Excelência' a Senhora Ministra de Estado 
DILMA ROUSSEFF 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
NESTA 

Assunto : envio de proposição à sanção presidencial 

Senhora Ministra , 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n° 04/06 , na qual envio 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 3.462, de 2000, 
que "Anistia os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
punidos em razão da participação em movimento grevista.", 

Atenciosamente, 

~}~ 
ALDO REBELO ) 

Presidente ' 

2069 (MA1/05) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM nO 04/06 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Envio a Vossa Excelência , para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei n° 3.462, de 2000, que "Anistia os 

trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT punidos em 

razão da participação em movimento grevista.". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, l O' de fevereiro de 2006. 

2069 (MAI/05) 



2069 (MAI/OE) 

c Â M A R A D O 'S D E P U TA DOS 

Of.n . 4b O/06/SGM/P 
Brasília, J O de fevereiro de 2006. , 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: comunica envio de PL à sanção presidencial 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovada a Emenda Única, 

oferecida por essa Casa ao Projeto de Lei nO 3.462, de 2000 (nO 10/03, nessa 
, 

Casa), da Câmara dos Deputados, o qual"Anistia os trabalhadores da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT punidos em razão da participação em 

movimento grevista.". 

2. Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data , enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

~J l.A-A_.I'~ 

Deputado ALDO RElBELO J 
Presidente 



Anistia os trabalhadores da Empre
sa Brasileira de Correios e Tel'é
grafos - ECT punidos em razão da 
participação em movimento grevis
t ,a. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É concedido anistia aos trabalhadores da 

Empre~a Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que, no , 

período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23 de março 

de 1998, sofreram punições, dispensas e alterações unilate-

rais contratuais em razão da participação em movimento 

reivindicatório. 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efei

tos financeiros a partir da publicação desta Lei. 

§ 2° Fica assegurado o cômputo do tempo de servi

ço, a progressão salarial e o pagamento das contribuições 

previdenciárias do período compreendido entre as dispensas 

ou suspensões contratuais e a vigência desta Lei. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 10 de fevereiro de 2006. 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-3462/2000 9 
Autor: Paulo Rocha - PT PA ~ 

Data de Apresentação: 09/ 08/2000 
Apreciação: Propos ição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: MESA : Aguardando sanção. 

Ementa: ,\n isti::l os trabalh adores da Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - FCT. punidos em razão da part icipa,ão em !110\1mento gn~\is t a. 

[ndexa~'ão: co~cEssAo, ANISTIA, TRA.BALHADOR. (ECT), CORREIOS, PUNIÇAo, PARTICIPAÇAo. MO\'I!\IENTO TRABALHISTA, GREVE. 
GARANTIA. DIRUTOS, CONTAGEM . TEi\IPO DE SERVIÇO, PROGRESSAO, SAÚRIO, PAG,\MENTO. CO:--JTRlB UIÇAO PRE\ 'IDET\C IARL\ . 
I:'\CLCS;\ O. BENEF ICIAR 10 . .'1.(; .. \ 0 .J UDICIAL, DlSPE:--JSA. ALTERAÇAO. COT\TRATO DE TRABAl.HO, LJ NII.i\TER i\ LlDADE. 

Despacho: 
7/ 11 / 2003 - As Comissões de Trabalho, de Admini stração e Selyiço Público e Constituição e Justiça e de Rcda çúo. 

Emendas 
- PLEN (PLEN ) 

EMP 1 (Emenda de Plenário) - Roberto Jefferson Q} 
EMS 3462/2000 (Emenda /Substitutivo do Senado) - Senado Federal ~ 

a .'eceres, Votos e Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RDF 1 (Redacão Final) - Antonio Carlos Biscaia ~ 

- CCJC (CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA E D E CIDADANIA) 
PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) Q} 
PAR 2 CCJC (Pal'ecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Zenaldo Coutinho ~ 

PSS 1 CCJC (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Undbcrg Farias ~ 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO) 
PAR 1 CTASP Parecer de Comissão 

PAR 2 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CTASP Parecer do Relator - Uno Rossi ~ 

PSS 1 CTASP (Parecer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado) - Washington Luiz ~ 

Requel'imentos, RecU/'sos e Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

REQ 3004/2005 (Requerimento de Ul'gência (Art. 155 do RICD)) - Jandira Feghali ~ 

REQ 3012/ 2005 (Requerimento de Urgência (Art, 155 do RICD)) - Carlos Santana ~ 

• 

REQ 3529/ 2005 (Requerimento de Urgência (Art, 155 do RICD)) - Socorro Gomes ~ 

REQ 3556/ 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o período de Convocação 
E;\.'traordinário)) - Renildo Calheiros ~ 

REQ 3576/ 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o período de Convocação 
Extraordinário - Luciana Genro ~ 

REQ 3581 / 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o período de Convocação 
Extraordinário)) - José Múcio Monteiro Q} 

REQ 3589(2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia) - Dimas Ramalho Q} 
REQ 3597/2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou dm'ante o período de Convocação 

E;\.'traordinário)) - Severiano Alves ~ 

REQ 3616/ 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposicão (çom previsão ou durante o período de Convoça 'ão 
Extraordinário)) - Renato Casagrande ~ 

REQ 362L/ 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposicão (com previsão ou dm'ante o período de Convocacão 
Extraordinário)) - Mário Negromonte ~ 

REQ 3622/ 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (com previsão ou durante o período de Convocação 
Extraordinário)) - Wilson Santiago ~ 

REQ 3626/ 2006 (Requerimento de Urgência (Art, 155 do RICD)) - Pastor Amarildo ~ 

REQ 3627(2006 (Requerimento de Urgência (Art, 155 do RICD)) - Dimas Ramalho ~ 

REQ 3631 / 2006 (Requerimento de Inclusão na Ordem do Dia de proposição (çom previsão ou durante o período de Convocacão 
Extraordinário - Sandro Mabel 

PublÍl'ação e El'ratas 
Publicacão A de 19/ 04/2002 ,~ 
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Ültima Ação: 

10/ 2 / 2006 - Mesa Diretora da C6mar<l dos Deputados (MESA) - Remessa à Sanção, atr<1\'é" do Mensagem nO 0.+/ 06 .. 

uh:-..: \) .. ;~ 1l (ln l1 1en t, ) d:l "r~~)J~\ )...; i<::.I.o f, Ir,l <l "·...; t a. C:l ~a 1_ ,~~_g if-l;ll j, a 11;)0 t' t raL<lc.IC) pelo si stl'rr.J<l_, _ ( I(!Vt.~ lld, I .~t.·r ( ~O ll':;U 1! il(~(.) .~.l(~S ( ) rgi)o~_. __ . .' jVI)S. 

Anda 111 cn to: 

9/ 8 / 2000 PLENAruo (PLEN) 
APRESENTAÇAo E LEITURA DO PRO.JETO PELO DEP PACLO ROCH A. 

IS / 8/ 2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
APENSE-SE AO PL. 113/ 99.(DESPACI-I0 INICIAL) 

1.') / 8/ 2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Puhlicaç;Jo de Proposição. ODCD 16 08 0 0 PÁG 4 3518 COL 02'_0 

22/ 11/2000 Mesa l?in~tOJ'a da C~mara dos Deputados (MESA) 
DECISAO DA PRESlDENCIA, R EVE:"WO O DESPACHO APOSTO A ESTE PRO.JHO PAR.A. DESAPf.:\ISÁ-LO DO PL. 113 / 99 

29/ U/ 2000 PI,ENÁRTO (PLEN) 
APRESDITAÇi\O DE REQUERIMENTO PELOS DEP PAULO ROCHA - PT. Dl AP01A\1E1\TO. INOCÊNCIO OLIVEIRA, l.ÍDER 
DO PFL; ROBERTO JEFFERSOK, LÍDER DO PTB: ALOIZIO MERCADAl\TE, LíD ER n o PT; SÉRGIO :vrl R!\N DA. LínER DO 
BLOCO PSB/ PC DO B: VALDE1 .... IAR COSTA NETO, LÍDER DO BLOCO PL/ PSL; ALEXANDRE CARDOSO - BLOCO PSB/ PC DO B. 
APOIAMENTO, l\-1lRO TEIXEIRA, LÍDER DO PDT E .JOAo HERMANN , l.íDER DO PPS, SO LI l'ITAl\ DO, NOS TER\IOS DO 
ARTIGO 155 DO RI, CRGÊNCIA PARA ESTE PRO.JETO. 

30/ 11 /::W00 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (M ESA) 
DESPAC HO A CTASP E Cc.J R. (NOVO DESPAC HO). 

16 / 2/ 2001 Comissào de Trabalho, de Administração e St'rviço Público (CTASP) 
Recebido pela CTASP 

:30/ 4/ :2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Dcsignado Relator: Dep. João Ribeiro 

29/ 6/ 2c)(1l Comissão de Tl'abalho, de Administração e Serviço Público (eTA."1') 
Parecer do Rela tor. Dcp .. João Ribeiro, pela apro\'a<;üo de;:tc.~~ 

2/7/ 2001 Comissào de Trabalho, de Administração e Serviço Púhlko (CTASP) 
Retirada do Pareccr pelo Rcla tur. 

12/ 9/ 2001 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
Designado Relator: Dep. tino Rossi 

1 () / 1 o! 2001 Comissão de Tl'ab a lho, de Administração e Serviço Púhlico (CTASP) 
P<lrl'C'er do Rela tor. Dep. I.ino Rossi, pela apro\'açü() .... ~ 

si 12/ 20n 1 Comissão de T rabalho, de Administração e Serviço Púhlico (CTASP) 
Aprm'ado por Unanirn idatle o Parecer 

7/ 12/ :2001 Comissão de Constituição e J ustiça e de Cidad a nia (CCJC) 
Recebimento pela cc.JR. 

12/12/ 2001 Comissão de Con stituição e Justiça e de Cidadan ia (ec.JC) 
Designado Relator: Dcp. Zenaldo Coutin ho 

13/ 12/ 2001 Comissão d e Constituição e Justiça c de Cidadania (CC.JC) 
P<lrecer do Rela tor. Dep. Zena ldo Coutinho, pela con"titucional id<ldc, ,iuridieídade e técn il:a legislati\-a c. no Illl'rito, pda apro\·,u.;ã(l .. ~ 

10/ 4/ 2 002 Comissão dl~ Constituição e Justi ça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, DeJl. Zenaldo Coutinho, pela constitucional idack.juridicidade e técnic;J Ic-gis la ti\ 'a , c. no Illl't'ilo, pela a pnAaçií o. 

~ 
lO / 4/ 2OO2 Comissào de Constituição e .Justiça c de Cidadania (CCJC) 

Apro\'ado po r Unanimidatle () Parecer 

18/ 4/ 2 002 COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Pa rccl~ r clJ Comissão de Consti tuição e .Just iça e dl' Redação publicado no DCD de 19/ 4/ 200'1.. l.etra A, EnCl'fl'amcnto. 

25/ 2/ 20 03 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão cm turno único 
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2S! 2/ 2OO3 PLENÁRIO (PLEN) 
:-J50 apreciada. em fact' do encerramento da sessão, por acordo dos Srs. Líderl's. 

26/ 2/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno únim 

26/ 2/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
:-Jào apreciado. em face do encerramento da sessão. 

27/ 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turnu único 

27/ 2/ 2003 PLENARIO (PLEN) 
Retirada de pauta. em fJce do acordo entre os Srs. Líderes. 

19 / 3/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Diseussào em turno único 

19/ 3/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
N3U Jpreciado em face do encerramento da sessiio. 

'.2013 / 2003 PLENA RIO (PLEN) 
Discussão elll turno único 

20/ 3/ 2003 PLENARIO (PLEN) 
Encerrada a [) i scu:.;,<;ií o 

20/ 3 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresent<J(hl 01 Emenda SupressiY<J de Plcnúrio pelo Dep. Roberto .Jefferson. 

20/ 3 / 2003 PLENARIO (PLEN) 
Retirada a Emenda Suprcssiva de Plen<Írio. em hlCl~ do <Jcordo entre os Senhores Líderes. 

2oh/2003 PLENARIO (PLEN) 
\"ota<;30 em turno único 

20/ 3! 2OO3 PLENARIO (PLEN) 
Encaminhou a Vot<Jção Dep. Ce~lso Russomilnno (PP13-S P). 

20/ 3/ '.2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apro\'ado o Projeto de Lei nO 3-462. de 2000. res,.;a h·ado () Destlque. 

'.20 / :V200:~ PLENAR[O (PLEN) 
Suprimidu o art. 2° do PL 3.'-162/00 . objeto do RlxlUeril1ll'lllo de DVS d<J Bancada du PT. 

20/ 3/'.2003 Pl.ENARTO (PLEN) 
Votação da Redação Final 

/ 3 / 2003 PLENARIO (PLEN) 
Aprovada a Reda<;;]() Final ofereeida pelo Relator. Dep Robson TUlI1a. 

20/ 3 / 2003 PLENAlUO (PLEN) 
A ;',,1atéria vai ao Senado Federal (PL. 3-462-B/oo) 

26/ 3/ 2 003 Mesa Dil'ctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remess<J ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/ 231 /03 . 

2R / IO / 200:~ Ml~sa Dirctora da Câmal'a dos Dcputados (MESA) 
Retorno do Projeto de Lei. Of. nO 1 907/0:~ do Senado Fcde!';J !. com un icando a upro\-açJo dc<;te projeto com emenda.~~ 

7/ 1l/ 2OO3 Mcsa Dil'ctOl'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
As Comissões de Trélbalho, de Administração e Seryiço Público L' Constituição e .Ju,;tiça e de' RL'lI,u.;ão, ?~ 

11/ 1 J / '.2oo:~ Comissão de Trabalho, dc Administração e SCI'viço Público (CTASP) 
Rece billlcnlo pela CTASP. 

1'.2 / 11 / 2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada ú puhlicação. Publícaçiio In icial 110 DeD de 13/ 11 /2003. Pag 61'.2.')1 Co! ()'.2. Lelr;J C'-9 

20 / J 1/ 200:3 Comissão de Trabalho, dc Administração l~ Scrv i~'o Público (CTASP) 
Designado Relator, Dep_ Washington Luiz 

26/ 11 / 2003 Comissão de Trahalho, dc Administra~'ão l~ Serviço Público (CTASP) 
Parecer do Relator, Dep. V\'a~h il1gton Luiz, pela ;JprOl';J~~lO dl'ste.~ 
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3/ 12/ '2003 Co m issão d e T rabalho, d e Administ ra çã o e Serv iço Púhlico (CTA,,<:;P) 
/\pro\'ado o P;l rcccr contra os \'otos do<; Ocpllt ;Jdos ,J()\';Jir Ar:)I1tcs. Ora. CJair, l.uiz Antonio F1eury . . ·\ rnaldo Faria ele Sá e Cláudio 
:Y1;lgroJo 

12/ 12/ '2003 Comissão d e Con s ti t uição e .Justiça e de Cidadan ia (CC.IC) 
Receoimcnto pela cem. 

26/ 4/ 2004 Comissão d e Constituiçüo e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Desig nado Rela tor, Der. Li ndbcrg Farias (PT-R,J) 

6/ S/ 2004 Comissão d e Const ituiçüo e Justiça c de Cidadania (CCJC) 
.\prescn t;J ç<lo do PSS 1 CC.lC, pelo Der. Lincl hcrg Fari;]s_~ 

6/ .5 / '2004 Comissão d e Con s tituiçüo e Jus tiça e de Cidadan ia (CC.JC) 
Pareccr às Eme nd;Js ou JO Substitllti\'O do Senado, Der, Lindoerg fJrias 0, pela constitucionJl iu;HJc. ,iu ridicidack L' ll-c nÍ<:a 
kgislat il 'a: e, no mé rito , r eI a apro\'aç<lo da EMS 3462/2UOO .J~ 

20/ 5/ 2004 Comissão d e Constituição e .Jus ti ça e de Cida d a nia (Cc.Je ) 
/\prO\'ado por Unani midadc o Parecer 

26/ 5/ '2004 COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERl\t.J\NENTES (CCP) 
Encam inhada à publicação. Parecer dJ Comissão de ('onstitui~'ã() e ,Justiça e de Cidadania publicado no De!) de 27/0~)/04. Pag 
24733 Co l 01. Letra D'-9 

B/ I/ 2006 PLENARIO (PLEN) 
,'\pre~entação do REQ 3SS6/ '2oo6. pelo Dep. Rcnildo Calheiros, que "solicita inc:lusào n:J r811ta"_~ 

20/ 1/2006 PLENAR IO (P LEN) 
ApresL~ nla\ão do REQ 3576/ :2006. pe la Dep , Lueiana Genro. que "requer inclu s.1o L~ll1 p'lllta do ProjL'to de Le i nO 3-l6~ / OO,"j~ 

2S/ I/ :!006 PLENAIUO (PLEN) 
Apresen tação do REQ 3SR9/ :w06, pelo Dep, nima~ Ramalho, que "solicita a inclusão do PL;\ O '3 .. 162, de :.!()OO, n:J r~llll;J." 

31/ 1/ 2006 PLENARIO (PLEN) 
Apresen tação do REQ 3621 / 2006 , pelo Der , Mário :\egromonte, que" Requer inel u~iio do Projeto de Lei 3'162/ 20 00 na Ordem uo 
Dia do Plenúri()"_~ 

:31 I I / 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
A]lrC",'ntaç~o da REQ 3626/ 2006, pl'lo Dep , P;lstor l'Ill1a rilclo c outros, que' "requer urgênci a na éljlrl'Ci3í;;)O do Pr"jL'lo dl' l.l' j 
3.162/00"_~ 

1/ 2/ 2006 PLENARIO (PLEN) 
Aprcsentaçiio do REQ ~1 /2006. pelo Dep. Sa ndro 1\1abel, que "solicita que o PL nO :3-462, (k 2000. se'ja incluído na paula de 
\'otações do Pknúrio."f 

/ 2/ :w06 PLENARIO (PLEN) 
Discussão em turno único da Emenda do Senado h'dera!. 

7! 2/ 2006 PLENARIO (PLEN) 
:\1a té ria não apreciada em face do encerramen to da sessão, 

8 / '2 / 2006 PLENARIO (PLEN) 
Discussão emlurno único da Emenda do Senado Federa !. 

8 / '2 / 2006 PLENÁR IO (PLEN) 
Discuti u a !VlJt éri;J a OL'j). l.ucia na Genro (P50 1,- RS), 

8/ 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Enccr rad:J a disCll;;são, 

8 / 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Vot;Jçiío em turno ún ico da Emenda do Senado Fedl'rul. 

8 / 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Arro\ada a Emenda do Scnado Fedl'ral. com r;JrL~CCr fa l'o r:l\'C!, 

8/ 2/ 2006 PLENÁRIO (PLEN) 
\ 'otaçiio da Rcd;Jçiio FinJ!. 

8/ 2/ 2006 PLENAR IO (PLEN) 
AprO\'~da a Redaí;ão Final. _,~ 
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8/ '1 / 2006 

10/ 2/ 2006 

PLENÁRIO (PLEN) 
A :'v1atél'ia ,"ai à Sanção. (PL<l-462-Ej oo) 

Mcsa Dil'ctOl'a da CfulHua dos Deputados (MESA) 
Remessa à Sanc;iío. atrm"és do Mensagem nO 04 / 06 .. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pes uisa 
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